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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DELICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pavers, 

tubos de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de cimento e concreto usinado. 

Justificativa: 
Os diversos itens solicitados, serão aplicados na necessidade de manutenção das 

vias públicas urbanas e rurais, assim como dos prédios públicos. Os itens serão utilizados 

para a construção e manutenção de ruas, calçadas, pontes, galerias, floreiras, cercas, pontos 

de ônibus, e outros, conforme necessário. 

Do valor: 
O custo total estimado é de R$ 969.894,05 (novecentos e sessenta e nove mil, 

oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2021. 

~Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pavers, tubos 

de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de cimento e concreto usinado, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  223/2021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. Os diversos itens solicitados, serão aplicados na necessidade de manutenção das vias 

públicas urbanas e rurais, assim como dos prédios públicos. Os itens serão utilizados para a 

construção e manutenção de ruas, calçadas, pontes, galerias, floreiras, cercas, pontos de 

ônibus, e outros, conforme necessário. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 969.894,05 

(novecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo:\Menor Preço. 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar 

147/2014, nos seguintes termos: 

6.2. Itens 01 a 29, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

6.3. Itens 30 a 34, destinados a ampla concorrência. Considerando que durante a fase 

interna do processo, mais precisamente quando da pesquisa de mercado, não foram 

encontrados 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente para o fornecimento 

projetado, nos termos do Art. 49, 1 da Lei Complementar 123/2006. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sjam adotadas as providências de regularização necessária. 
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8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais empregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8,15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas e 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto em até 05 (cinco) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
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comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) materiais não corresponder ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.6. Apresentar ART de execução devidamente recolhida e demais documentos pertinentes. 

9.7. Para os itens 30, 31 e 34, devem ser entregues a Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, os ensaios de resistência a compressão do concreto proveniente de cada 

caminhão betoneira entregue, devendo respeitar a NBR 12655 - Concreto de Cimento 

Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento e a NBR 5739 - Concreto - 

Ensaio de compensação de prova cilíndricos. Sendo que as amostragens de "corpo de prova" 

devem ser retiradas de acordo com a NBR NM 33 Concreto - Amostragem de concreto 

fresco, e a moldagem dos mesmos devem ser feitos de acordo com a NBR 5738 - Concreto - 

Procedimento para moldagem de corpos de prova. Os ensaios devem ser entregues através 

de protocolo, no prazo máximo de 40 dias após a extração dos "corpos de prova". 

9.8. Apresentar laudos técnicos laboratoriais para os itens, quando solicitado, afim de 

comprovar que os materiais ofertados possuem qualidade satisfatória, conforme a norma 

ABNT/NBR 8890 - Tubos de Concreto de Seção Circular para águas pluviais e esgotos 

sanitários. 

9.9. Apresentar laudos técnicos laboratoriais para os itens, quando solicitado, afim de 

comprovar que os materiais ofertados possuem qualidade satisfatória, conforme a norma 

ABNT/NBR 6136 - Bloco Vazado de Concreto Simples para Alvenaria. 

9.10. Para o fornecimento de paver, apresentar laudos de ensaio realizados por laboratórios, 

sempre que solicitado pela Secretaria responsável, conforme ABNT NBR 9781 - Peças de 

Concreto para Pavimentação. 

9.11. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços o Proponente Vencedor, se for o 

caso, deverá apresentar documento que comprove possuir, de sua propriedade ou locado, 

equipamento adequado para a fabricação dos produtos constantes dos itens 07, 08, 09, 10, 

11 e 12, de forma a garantir a qualidade e resistência destes produtos. 

9.12. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10. Das amostras: 
10.1. Como condição de contratação, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, a licitante 

vencedora deverá apresentar AMOSTRA dos itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 

14 1  15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, a ser analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras 

da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo, do município de Coronel Vivida, a qual será 

nomeada pela autoridade competente. 

10.2. As amostras deverão vir identificadas com o nome da empresa proponente e o 

número do item. 

10.3. A Comissão fará avaliação das amostras em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar a partir da data de entrega das amostras. 

10.4. No caso de não aprovação do produto pela Comissão, será convocada a empresa 

classificada em 2° lugar, e assim, sucessivamente. Neste caso a Comissão terá mais 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da data da entrega da amostra para avaliação. 
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10.5. O parecer final da comissão será entregue ao Pregoeiro (a) em até 05 (cinco) dias úteis 

depois de findado o prazo de avaliação das amostras, quando será oportunizado às licitantes 

o acompanhamento do exame final. 

10.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

10.7. As amostras ficarão depositadas no setor de recebimento do material (Urbanismo) 
para confronto das amostras com os materiais efetivamente entregues. 
10.8. A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste Termo de 

Referência, implicará na desclassificação da Licitante no item correspondente. 

11. Da Qualificação Técnica: 

11.1. Apresentação de Licença Ambiental de Operação ou Declaração de Dispensa de 

Licenciamento Ambiental, da empresa fabricante do produto, de acordo com a Resolução n 2  

05 1/2009-SEMA. 

11.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, os 

objetos licitados. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a 

critério do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso o proponente 

não apresente o atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas 

naquele item, restando habilitado nos demais em que apresentou atestado. O 

atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, 

número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

11.3. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro 

conselho do Estado do proponente, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício 

de atividades relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa 

vencedora seja sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de 

registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

11.4. Certidão de Registro de Pessoa Física, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, do 

profissional responsável pela empresa. 

11.5. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 
conselho, em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 
proponente. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a critério 

do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso não apresente o 

atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas naquele item, 

restando habilitado nos demais em que apresentou atestado 

11.5.1 O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

	
Abstituição 11.5.2 Caso haja 	do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 

Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
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profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 
11.6. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2  2126/2016 - TCU - Plenário, que fixou que: 

É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de 

habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro 
na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do 

CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 

exigências que não sejam indispensáveis. 

11.7. Os documentos solicitados nos itens 11.3 e 11.4, devem manter correspondência em 

relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa for registrada no CREA, o 

profissional responsável técnico deverá ser registrado no CREA. 

11.8. Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente 

do licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada partela devida. 
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13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora de 

Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para as aquisições feitas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.4. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Jose Direceu Ribeiro 

Baifus, matrícula n 2  374-3, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo. 

16.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, matrícula 
n 2  126-0. 

Mauro Buso 
Secretáriode Obd, Viação 

e Urbanisrdo 

j~~- (jn+ 11  W0~,M  

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Bus neIl 	/ 

Secretário de Obras, Viaçã 

e Urbanismo 

Gestor  

(JQsDWéu Ribeiro Baifus 
- Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo 

Fiscal 

Ç~ffi
fe  Maria An I a 2X' 

Diretora de Educação 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Mauro "ne 	 Maria AngeI Momo 

Secretário de obrs'viação 
	

Diretora de Educação 

e Urbanismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N° 22312021 

Coronel Vivida, 10 de maio de 2021 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatõrio 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTDE 
COD. - 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PMCV UNIT R$ R$ 
LAJOTAS EM CONCRETO TRABALHADO 

1 1 1.000,00 UN 11782 COM 49CM X 49CM X 4CM - COM 12,42 12.420,00 
RESISTENCIA DE NO MINIMO FCK 25MPA  
MEIA 	LAJOTA 	EM 	CONCRETO 

1 2 20000 UN 11783 TRABALHADA COM 49CM X 25CM X 4 CM - 10,20 2.040,00 COM RESISTÊNCIA DE NO MINIMO FCK 25 
MPA  

1 3 3.000,00 PÇA 11 MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 3-DR COM 20,10 60.300,00 
80CM X 12CM X 9CM  
MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 

1 4 2.000,00 PÇA 11785 16CM X 8CM X 6CM CHANFRADO, PECAS 13,45 26.900,00 
DE 80CM.  

1 5 60,00 UN 20219 MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X  20* 
171,67 10.300,20 

CM, ARMADO H= 3,0 M  
PALANQUE 	DE 	CONCRETO, 	RETO, 

1 6 800,00 UN 4463 MEDIDAS 10 X 10 X 3 METROS DE 65,46 52.368,00 
COMPRIMENTO  
PECAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 
PAVIMENTACAO 	 (BLOCOS 

1 7 1.000,00 M2  11786 
INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 42,16 42.160,00 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA 
MAIOR OU IGUAL A 35 MPA 20CM X 10CM 
X 6CM NATURAL  
PECAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 
PAVIMENTACAO 	 (BLOCOS 

1 8 1.000,00 M2  9973 
INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 5518 55.180,00 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA 
MAIOR OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 
06CM COLORIDO  
PEÇAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 
PAVIMENTAÇÃO 	 (BLOCOS 

1 9 500,00 M2  868 
INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 49,87 24.935,00 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA 
MAIOR OU IGUALA 35 MPA. 10 X 20 X 8CM 
NATURAL  
PEÇAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 
PAVIMENTAÇÃO 	 (BLOCOS 

1 10 200,00 M2  869 
INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 65,36 13.072,00 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA 
MAIOR OU IGUAL A35MPA. 10X20X8CM 
COLORIDO  
PECAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 

1 11 500,00 M2  11696 PAVIMENTACAO 	 (BLOCOS 55,84 27.920,00 
____ ______ _____ INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coron 1 Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos©cororyivida.pr.gov.br 	ÏT) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA 
MAIOR OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 
06CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU 
ALERTA  
PECAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 
PAVIMENTACAO 	 (BLOCOS 
INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 

1 12 500,00 M2  11697 PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA 68,26 34.130,00 
MAIOROU IGUALA35MPA. 10X20X8CM 
COLORIDO, 	TATIL 	DIRECIONAL 	OU 
ALERTA  
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- 

13 300,00 UN 20277 PSI, MACHO/FEMEA, DN 300 MM (NBR 35,14 10.542,00 
8890:2018)  
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- 

14 1.500,00 UN 20278 PSI, MACHO/FEMEA, DN 400 MM (NBR 49,89 74.835,00 
8890:2018)  
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- 

15 800,00 UN 20279 PS1, MACHO/FEMEA, DN 600 MM (NBR 83,54 66.832,00 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- 
16 300,00 UN 20280 PAi, MACHO/FEMEA, DN 800 MM (NBR 223,90 67.170,00  

8890:2018)  
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- 

17 200,00 UN 20281 PAi, MACHO/FEMEA, DN 1000 MM (NBR 331,16 66.23200  
8890:2018  
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- 

18 100,00 UN 20282 PAI, MACHO/FEMEA, DN 1200 MM (NBR 517,57 51.757,00 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- 
19 70,00 UN 20283 PAi, MACHO/FEMEA, DN 1500 MM (NBR 815,57 57.089,90  

8890:2018)  
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- 

20 45,00 UN 20284 PAi, MACHO/FEMEA, DN 2000 MM (NBR 1.667,17 75.022,65 
8890:2018)  
TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM 

1 21 10000 UN 18716 - 	P51 	(MEIO 	TUBO, 	TIPO 	FLOREIRA 38,99 3.899,00 
400X500MM(DNXCP)  
TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM 

1 22 200,00 UN 18715 - 	PS1 	(MEIO 	TUBO, 	TIPO 	FLOREIRA 65,50 13.100,00 
600X500MM (DNXCP)  
LAJE 	PRE-MOLDADA 	CONVENCIONAL 

1 23 500,00 M2  20285 (LAJOTAS + VIGOTAS), UNIDIRECIONAL, 47,10 23.550,00 
VAO ATE 5,00 M  
TAMPA EM CONCRETO ARMADO, COM 
MALHA DE FERRO ø 8MM, ESPACADAS 

1 24 10,00 UN 21218 CADA 	15CM, 	COM 	ESPESSURA 	DE 99,95 999,50 
CONCRETO 	DE 	10CM, 	FORMATO 
CIRCULAR, COM DIAMETRO DE 70CM  

1 25 3.000,00 UN 20215 BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 355 1065000 
CM (CLASSE C - NBR 6136)  
MEIO 	BLOCO 	VEDACAO 	CONCRETO 

1 26 800,00 UN 20216 APARENTE 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - 2,95 2.360,00 
NBR 6136)  

1 27 1 .000,00 UN 2 O 217 CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 395 395000 19 X 39 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136) , 

1 2 8 500,00 UN 20218 CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM 340 1 70000 
(CLASSE C - NBR 6136) , 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone; (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos  @co)eIvivida.Pr.8ov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA  

1 29 120,00 UN 20220 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, 44,05 5.286,00 
10 CM, H =2,30M  

1 30 40,00 M3  11296 CONCRETO 	USINADO, 	15MPA, 40967 16.386,60 CONVENCIONAL  

1 31 40,00 M3  5684 CONCRETO 	USINADO, 	25MPA, 460,80 18.432,00 
BOMBEADO  

TAXA PARA UTILIZACAO DA BOMBA PARA 

1 32 20,00 SER 21538 
QUANTIDADE 	IGUAL OU 	INFERIOR A 603,33 12.066,60 
14,00M 3 	PARA 	BOMBEAMENTO 	DE 
CONCRETO USINADO 25Mpa  
TAXA PARA UTILIZACAO DA BOMBA PARA 

1 33 20,00 W 21539 QUANTIDADE SUPERIOR A 14,00W PARA 36,67 733,40 
BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 
25Mpa  

1 34 60,00 W 5683 CONCRETO 	USINADO, 	25MPA, 426,25 25.575,00 CONVENCIONAL 

VALOR TOTAL DOS ITENS 969.894,05l 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de pavers, tubos de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de cimento e concreto 
usinado. 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG OÍU FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 
Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

399 3287 3.3.90.39.21 
2789 3.3.90.39.16 

396 
3288 3.3.90.30.24 
2585 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

375 2823 3.3.90.39.16 
 3289 3.3.90.39.2 1 

372 
3025 3.3.90.30.24 
3026 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.050 Ações de Saneamento Básico 
08.001.17.512.0020.2.050 

395 
3295 3.3.90.39.21 

 2960 3.3.90.39.16 

394 
2959 3.3.90.30.24 
3297 3.3.90.30.54 

00 08/01 

1 

000 

1 

2.051 

1  

Remodelação de Vias, Praças, 
Parques e Jardins 
08.001.15.451.0035.2.051 

 _______ 

365 
3298 3.3.90.39.21 
3300 3.3.90.39.16 

364 
__________ 

3301 3.190.30.24 
 3302 3.3,90.30.54 

5GÃO; 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. NATUREZA 

00 	08/02 000 	2.057 	424 	3290 	3.3.90.39.21 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 —4rDnel Vivida -  Paraná 
Fone: (46) 3232-8300—e-mail: empenho7coro' elvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

 3291 3.3.90.39.16 
420 3292 3.3.90.30.24 

 3038 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo  

UG OÍU FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA DESD. NATUREZA 

Manutenção do Ensino 157 3068 3.3.90.39.16 

142 3307 3.3903024 00 05101 104 2.012 Fundamental 
 05.001A2.361.0013.2.012 

óiÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 
256 3061 3.3.90.30.24 00 05/03 000 2.019 Esportivas 

05.003.12.361.0013.2.012 

Usuário emissor: DINARA 

o 

Mauro Busanelloj 
Secretário de Obras, 'Jiaç 

e Urbanismo 

'vp 	" - M Cxj  aria AngeIàMomo 

Diretora de Educação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhoscoronelvivida.pr.gov.br  
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JI[T 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Aquisição de artefatos de cimento e concreto usinado para atender as diversas 
unidades administrativas. 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRJNC.  
DESD. NATUREZA 

00 08101 000 1.052 Obras e Equipamentos de 
Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

399 3287 3.3.90.39.21 
 2789 3.3.90.39.16 

396 3288 3.3.90.30.24 
2585 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

375 2823 3.3.90.39.16 
 3289 3.3.90.39.21 

372 3025 3.3.90.30.24 
3026 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.050 Ações de Saneamento Básico 
08.001.17.512.0020.2.050 

395 3295 3.3.90.39.21 
 2960 3.3.90.39.16 

394 2959 3.3.90.30.24 
3297 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.051 Remodelação de Vias, Praças, 
Parques e Jardins 
08.001.15.451.0035.2.051 

365 3298 3.3.90.39.21 
 3300 3.3.90.39.16 

364 3301 3390.30.24 
3302 1 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02—DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRJNC.  
00 08102 000 2.057 Manuténção e Estruturação da 424 3290 3.3.90.39.21 

 3291 3.3.90.39.16 Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 420 3292 3.3.90.30.24 

3038 1 3.3.90.30.54 

?iiiGÂO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensno 157 3068 3.3.90.39.16 

Fundamental 142 3307 3,3.90.30.24 
05.001.12.361.0013.2.012 
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MUNICíPIO DE 	 tCORONEL VIVIDA  
ESTADO DO PARANÁ 

k ELV1  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO - DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 261 3070 3.3.90.39.16 

Esportivas 256 3061 3.3903024 
05.003.12.361.0013.2.012 

Coronel Vivida, 10 de maio de 2021 • 
EMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-0/PR 



ref. Mun. Bom Sucesso do Sul 

'iv, Licitações• FL23 

Município de Bom Sucesso do Sul - 
ESTADO DO PARANÁ 
	

CNPJ 80.874.1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 48/2020 

	
HOMOLOGADO 

(Processo Licitatá rio 8912020) 
	

04/12/2020 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 07/12/2020 à 06/12/2021) 

Ó 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 222/2020 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob no 80.874.100/0001-86, com sede em Bom Sucesso 
do Sul, na Rua Cândido Merio, n° 290, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICIPIO, neste ato representado 
por seu Prefeito Sr. NILSON ANTONIO FEVERSANI, brasileiro, casado, inscrito no RG no 5.022.984-0, CPF/MF n° 
717.951.209-59, residente e domiciliado em Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná na Comunidade de Santo Expedito, 
Zona Rural, e do outro lado, a empresa DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA-EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 79.847.687/0001-55, com sede na cidade de Pato Branco, Estado do 
Paraná, na Avenida Tupy, n° 6.300, CEP n° 85.507-155, doravante denominada DETENTORA, neste ato representado 
pelo Sr. ELOY ROBERTO LATTMANN, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob 
o no 371.565.439-20, inscrito na Cédula de Identidade n 0  2.079.368-6 SSP-PR, residente e domiciliado em Pato 
Branco, Estado do Paraná, no Bairro Brasília, na Rua Osvaldo Aranha, n° 889, Apto. 701, vencedora da licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para aquisição de ARTEFATOS DE CONCRETO, DO TIPO TUBOS, CALHAS E MEIOS-FIOS" conforme 
com fundamento na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal n° 972, de 22 de fevereiro 
de 2007, no Decreto Municipal n 0  1.014, de 05 de maio de 2007, e na Lei de Licitações no 8.666/93, mediante as 
condições seguintes: 

1. OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições de artefatos de concreto, 

do tipo tubos, calhas e meios-fios, para atender as necessidades do município, conforme quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo 1, nos termos das condições 
previstas no Edital de Pregão Eletrônico n° 54/2020, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, 
independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo: 

Item Descilção dos Itens QTDE UND 
Valor Una . Valor Total 

Tubo de concreto circular simples, TIPO P51, com dimensões de im 
1 de comprimento e 20 cm de diâmetro- espessura mínima da parede 150 Unid. 25,00 3.750,00 

de 30 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007.  
Tubo de concreto circular armado, TIPO PAi, com dimensões de im 

9 de comprimento e 150 cm de diâmetro- espessura mínima da 50 Unid. 840,00 42.000,00 
______ parede de 120 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007.  

Calha de concreto sem armação, com 20cm de diâmetro, fabricada 
50 Unid 24,90 1 245 00 de acordo com as normas da ABNT.  

12 Calha de concreto sem armação, com 30cm de diâmetro, fabricada 
50 Unid 29,90 1 495 00 

de acordo com as normas da ABNT.  

13 Calha de concreto sem armação, com 40cm de diâmetro, fabricada 50 Unid 39,90 1 995 00 
de acordo com as normas da ABNT.  

14 Calha de concreto sem armação, com 60cm de diâmetro, fabricada 50 Unid 7390 3 695 00 
de acordo com as normas da ABNT. ' 

16 Meio fio de concreto 80 cm - baixo, com Sarjeta 500 1 Unid. 1 	15,001 7.500,00 

1.2 O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 61.680,00 (Sessenta e Um Mil e Seiscentos e Oitenta 
Reais). 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 	Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações que serão indicados quando da solicitação 

para aquisição da mercadoria. 05.00 - Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 - Divisão de 
Serviços Rodoviários; 2678200052.011 - Atividades Operacionais da Divisão de Serviços Rodoviários; 
33.90.30 - Material de Consumo. Despesa: 1037; 06.00 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 
06.01 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 1545200062.012 - Atividades Operacionais da Divisão de 
Obras e Serviços Urbanos; 33.90.30 - Material de consumo; Despesa: 1041 
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3. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 	A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Chefe da Divisão de Compras, dentro 

dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666193, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 

3.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

3.3 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

4. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 	O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para 
tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

S. DO REA3U5TE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
5. 1 	Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
5.2 	Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 
5.3 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 	O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

a) A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 

b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
b.1) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b.2) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

b.3) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b.4) nos casos descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
6,2 	O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, 

e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

7. VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DOS PAGAMENTOS 
7.1 	O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados desta data. 
7.2 	A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 

facultada a realização de procedimento especifico para aquisição da mercadoria pretendida, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento mercadoria, em igualdade de condições. 

7.3 A detentora deverá atender as solicitações do Município, qualquer que seja a quantidade solicitada, 
observadas as quantidades estimadas, bem como os acréscimos e supressões permitidos pela Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

7.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal, 

7.5 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na 
fase de habilitação do processo licitatório. 

S. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1 	A entrega dos materiais, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 

através da Ordem de Fornecimento, nas quantidades ali determinadas. 
8.2 Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o fornecedor terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 

efetuar a entrega dos materiais solicitados. A entrega dos materiais deverá ser feita em local pré-
determinado e agendado pela Divisão de COMPRAS, com endereço na Rua Cândido Merlo, n° 290, em Bom 
Sucesso do Sul/PR, 

+11 11 1 1 	 . .. 1 .. ( . 
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8.3 	A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Ordem de Fornecimento, não sendo permitida 
entregas parceladas, sob pena de devolução dos materiais entregues de forma incompleta, bem como 
aplicação das penalidades previstas no edital. 

8,4 	A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos materiais fornecidos, devendo substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, aqueles que apresentarem vícios, ou que estiverem em desacordo com o 
previsto no respectivo Edital. 

8.5 A empresa DETENTORA deverá comunicar o MUNICÍPIO, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação, e responder, na forma prevista no Código do 
Consumidor, pela qualidade dos materiais fornecidos. 

8.6 Os materiais deverão ser conferidos no ato da entrega pelo gestor da Ata de Registro de Preços, ou por um 
servidor designado, e caso haja alguma divergência com os materiais solicitados, a reposição deverá ser 
feita num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
9.1 	Fornecer os materiais solicitados, nas quantidades definidas nas autorizações de fornecimento, nas condições 

constantes do edital, especificamente em relação aos quantitativos solicitados à época da aquisição, durante 
- 	 o prazo de validade desta ata. 

9.2 	Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

9.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo MUNICIPIO. 

9.4 	Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos 
à execução do objeto. 

9.6 	Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redunde em aumento de despesas para o MUNICIPIO. 

9.7 	Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de 
lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

9.8 	Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da DETENTORA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação sem autorização 
expressa do Contratante. 

9.9 	Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.10 Os materiais fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos competentes, 
embalagens intactas, prazos de validade impressos nas embalagens sem borrões, os quais não poderão ser 
inferiores a 1 (um) ano, a contar da data de entrega, sob pena do não recebimento pelo Município. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os pagamentos de 

acordo com a forma prevista neste instrumento. 
10.2 Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação. 
10.3 Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade. 
10.4 Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela(s) DETENTORA(s), podendo intervir durante a 

sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
10.5 Fiscalizar a execução da contratação por um representante do MUNICIPIO, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 
da Lei Federal n° 8,666/93. 

11. PENALIDADES 
11.1 O não cumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços ensejará na aplicação das 

seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor total desta Ata de Registro de Preços, que poderá ser cobrada 

judicialmente se for o caso. 
b.1) No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável, à 

proponente multa moratória equivalente a 0,1% (um décimo por cento) b dia, sem prejuízo da 
multa de 10% (dez por cento) da letra "b"; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta, não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2 A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

11.3 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da 
respectiva intimação. 

11.4 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 
devido à DETENTORA. 

11.5 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da DETENTORA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 

12. DA VINCULAÇÃO 
12.1 Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 54/2020, seus anexos e à proposta da licitante 

vencedora, independentemente de descrição. 

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1. Nos termos da Resolução SESA n° 207/2016, O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles 
vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos 
financiados pelo Banco'. Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

(i) "prática corrupta" 2 : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

(ii) "prática fraudulenta 3:  significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

(iii) "prática colusiva" 4 : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

(iv) "prática coercitiva"-5 : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

(v) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; 
e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

Nesse contexto, será Imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para 
obter vantagens indevidas. 
2  Para os fins deste parágrafo, 'terceiros' refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução do contrato. 
Nesse contexto, 'funcionário púbhco' inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam 
decisões sobre aquisição. 

Para os fins deste parágrafo, "parte refere-se a um funcionário público; os termos "beneficio' e "obrigação" são relativos ao processo de 
aquisição ou à execução do contrato; e o 'ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 

Para os fins deste parágrafo, o termo 'partes'Ii refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários públicos) que 
tentem por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a 
concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de outros 
participantes. 

sfi deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do o. 
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b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de se 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que 
o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banc0 6 , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado; 
(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, 
consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga 
de um contrato financiado pelo Banco; 

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 
contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 
contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, observadas às 

disposições estabelecidas na legislação vigente. 
14.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente. 
14.3 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Instrumento será o da 

Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 
14.4 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 

Bom Sucesso do Sul, 07 de Dezembro de 2020. 

o Nf9PIO7E BOM SUCESSO DO SUL 

/N/I O 

 MUNICÍPIO 
N ANTONIO FEVERSANI 
PrefeIto Municipal 

FO LLE JOSIAN 
6.008.824-1 SSP-PR 

"1~ 
i_ , 

DERIVA 5 DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
DETENTORA 

ELOY ROBERTO LATTMANN 
Sócio - Administrador 

TESTEMUNHAS: 

IEISÁ ÃfiA GEME 
RG: 6.102.688-3  SSP-PR 

6  Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco: (1) após a conclusão 
do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, Impedimento cruzado', conforme acordado com outras 
Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de sanção por 
fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (II) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária 
preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite. 
' Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes podem ser usados dependendo 
do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experléncla e 
conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (li) foi indicado 
pelo Mutuário. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 48/2020 
(Processo Licftató rio 8912020) 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 07/12/2020 à 06/12/2021) 

HOMOLOGADO EM 
04/12/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 223/2020 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.874.100/0001-86, com sede em Bom Sucesso 
do Sul, na Rua Cândido Merlo, n 0  290, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICIPIO, neste ato representado 
por seu Prefeito Sr. NILSON ANTONIO FEVERSANI, brasileiro, casado, inscrito no RG n° 5.022.984-0, CPF/MF n° 
717.951.209-59, residente e domiciliado em Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná na Comunidade de Santo Expedito, 
Zona Rural, e do outro lado, a empresa NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 05.267.432/0001-87, com sede na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rodovia PR 
281, KM 16, S/N, CEP n° 85.560-000, Bairro Industrial, doravante denominada DETENTORA, neste ato representado 
pelo Sr. ETSIO NIENDIEKER, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no 
758.908.445-04, inscrito na Cédula de Identidade no 5.949.704-9 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, na Rodovia PR 281, KM 16, n° 16, Bairro Industrial, vencedora da licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para aquisição de ARTEFATOS DE CONCRETO, DO TIPO TUBOS, CALHAS E MEIOS-FIOS" conforme 
com fundamento na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal n° 972, de 22 de fevereiro 
de 2007, no Decreto Municipal n° 1.014, de 05 de maio de 2007, e na Lei de Licitações n° 8,666/93, mediante as 
condições seguintes: 

1. OBJETO 
1.1 	A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições de artefatos de concreto, 

do tipo tubos, calhas e meios-fios, para atender as necessidades do município, conforme quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo 1, nos termos das condições 
previstas no Edital de Pregão Eletrônico n° 54/2020, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, 
independentemente de transcrição, e conforme descrito abaixo: 

Item Descrição dos Itens QTDE. UND. 

Tubo de concreto circular simples, TIPO PS1, com dimensões de im 
2 de comprimento e 30 cm de diâmetro- espessura mínima da parede 300 Unid. 32,00 9.600,00 

de 30 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007.  
Tubo de concreto circular simples, TIPO P51, com dimensões de lm 

3 de comprimento e 40 cm de diâmetro- espessura mínima da parede 500 Unid, 40,00 20.000,00 
de 40 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007.  
Tubo 	de 	concreto 	circular 	TIPO 	P51, 	dimensão 	de 	im 	de 

5 comprimento e 80cm de diâmetro, espessura mínima da parede de 600 Unld. 135,00 81.000,00 
60 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007.  
Tubo de concreto circular armado, TIPO PAi, com dimensões de im 

6 de comprimento e 80 cm de diâmetro- espessura mínima da parede 200 Unid. 175,00 35.000,00 
de 72 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007.  
Tubo de concreto circular armado, TIPO PAi, com dimensões de im 

7 de comprimento e 100 cm de diâmetro- espessura mínima da 100 Unld. 187,00 18.700,00 
parede de 80 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007.  
Tubo de concreto circular armado, TIPO PAi, com dimensões de im 

8 de comprimento e 120 cm de diâmetro- espessura mínima da 50 Unid. 385,00 19.250,00 
parede de 96 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007. 
Tubo de concreto circular armado, TIPO PAi, com dimensões de im 

10 de comprimento e 200 cm de diâmetro- espessura mínima da 10 Unid. 1.238,00 12.380,00 
parede de 180 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007.  

1.2 O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 195.930,00 (Cento e Noventa e Cinco Mil e Novecentos 
e Trinta Reais). 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 	Os pagamentos correrão por

, 
 conta 

para aquisição da mercadoria. 05.00 
5,. rviços Rodoviários; 2678200052.0 

reci!ros das Dotações que serão indicados quando da solicitação 
çp rra ", ) de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 - Divisão de 

iid7es Operacionais da Divisão de Serviços Rodoviários; 

j c ¼  
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33.90.30 - Material de Consumo. Despesa: 1037; 06.00 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 
06.01 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 1545200062.012 - Atividades Operacionais da Divisão de 
Obras e Serviços Urbanos; 33.90.30 - Material de consumo; Despesa: 1041 

3. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 	A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Chefe da Divisão de Compras, dentro 

dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 

3.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

3.3 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

4. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
-' 	4.1 	O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para 
tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

S. DO REMUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
5.1 	Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
5.2 	Caso haja alteração Imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, 'd", da Lei n 0  8.666/93. 
5.3 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento, 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 	O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

a) A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 

b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
b.1) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b.2) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido rio edital, a respectiva Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justifícativa aceitável; 

b.3) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b.4) nos casos descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
6.2 	O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, 

e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá Informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

7. VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DOS PAGAMENTOS 
7.1 O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados desta data. 
7.2 	A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 

facultada a realização de procedimento especifico para aquisição da mercadoria pretendida, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento mercadoria, em igualdade de condições. 

7.3 A detentora deverá atender as solicitações do Município, qualquer que seja a quantidade solicitada, 
observadas as quantidades estimadas, bem como os acréscimos e supressões permitidos pela Lei Federal 
n° 8.66611993. 

7.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal. 

7.5 A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na 
fase de habilitação do processo licitatório, 

8. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENT ECA E IGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1 	A entrega dos materiais, objeto da licita o, ser fe a de acordo com a necessidade, e será formalizada 

através da Ordem de Fornecimento, nas 	t . 	e ali determinadas. 
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8.2 	Após a emissão da Ordem de Fornecimento, o fornecedor terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis pa -r' 
efetuar a entrega dos materiais solicitados. A entrega dos materiais deverá ser feita em local pré-
determinado e agendado pela Divisão de COMPRAS, com endereço na Rua Cândido Merlo, n° 290, em Bom 
Sucesso do Sul/PR. 

8.3 	A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Ordem de Fornecimento, não sendo permitida 
entregas parceladas, sob pena de devolução dos materiais entregues de forma incompleta, bem como 
aplicação das penalidades previstas no edital. 

8.4 	A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos materiais fornecidos, devendo substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, aqueles que apresentarem vícios, ou que estiverem em desacordo com o 
previsto no respectivo Edital. 

8.5 	A empresa DETENTORA deverá comunicar o MUNICÍPIO, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação, e responder, na forma prevista no Código do 
Consumidor, pela qualidade dos materiais fornecidos. 

8.6 	Os materiais deverão ser conferidos no ato da entrega pelo gestor da Ata de Registro de Preços, ou por um 
servidor designado, e caso haja alguma divergência com os materiais solicitados, a reposição deverá ser 
feita num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
9.1 	Fornecer os materiais solicitados, nas quantidades definidas nas autorizações de fornecimento, nas condições 

constantes do edital, especificamente em relação aos quantitativos solicitados à época da aquisição, durante 
o prazo de validade desta ata. 

9.2 	Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

9.3 	Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo MUNICIPIO. 

9.4 	Responder perante o MUNICIPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos 
à execução do objeto. 

9.6 	Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redunde em aumento de despesas para o MUNICIPIO. 

9.7 	Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de 
lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

9,8 	Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da DETENTORA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do Contratante. 

9.9 	Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.10 Os materiais fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos competentes, 
embalagens intactas, prazos de validade impressos nas embalagens sem borrões, os quais não poderão ser 
inferiores a 1 (um) ano, a contar da data de entrega, sob pena do não recebimento pelo Município. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os pagamentos de 

acordo com a forma prevista neste instrumento. 
10.2 Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação. 
10.3 Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade. 
10.4 Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela(s) DETENTORA(s), podendo intervir durante a 

sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
10.5 Fiscalizar a execução da contratação por um representante do NIUNICIPIO, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

11. PENALIDADES 
11.1 O não cumprimento das obrigações 

seguintes penalidades: 
a 	Advertência por escrito; 
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b) Multa de 10 % (dez por cento) do valor total desta Ata de Registro de Preços, que poderá ser cobrada 
judicialmente se for o caso. 
b.1) No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à 

proponente muita moratória equivalente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sem prejuízo da 
multa de 10% (dez por cento) da letra "b"; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta, não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2 A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração 
pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

- 	 multas previstas neste Instrumento e das demais cominações legais. 
11.3 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 

esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da 
respectiva intimação. 

11.4 Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 
devido à DETENTORA. 

11.5 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da DETENTORA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 

12. DA VINCULAÇÃO 
12.1 Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 54/2020, seus anexos e à proposta da licitante 

vencedora, independentemente de descrição. 

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1, Nos termos da Resolução SESA n° 207/2016, O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde - SESA, Mutuários de Empréstimo (Incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsuitores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles 
vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos 
financiados pelo Banco 1 . Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos Indicados a seguir: 

(i) "prática corrupta" 2 : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

(ii) "prática fraudulenta" 3 : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
Intencional ou irresponsável induza ou tente Induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

(iii) "prática colusiva" 4 : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, Inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

(iv) "prática coercitiva"-5,  significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou Indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para Influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

(v) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em Investigações ou fazer 

declarações falsas a Investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 

1  Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para 
obter vantagens indevidas. 

Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução do contrato. 
Nesse contexto, "funcionário público' inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam 
decisões sobre aquisição. 

	

Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; 	termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao processo de 

	

aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão' tem como objeti 	fiuenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 
Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Ii refere-se aos pa 1 pant s o processo de aquisição (Inclusive funcionários públicos) que 

	

tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou ent a e q 	p icipe do processo de aquisição ou seleção simular a 
concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não com 	er ac so às propostas de preço ou demais condições de outros 
particlpant 
Pa o 	s deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do 	ces 	aquisição ou da execução do contrato. 
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investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; 
e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-Ia de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, 
ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que 
o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco 6 , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado 7  subempreiteiro, 
consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga 
de um contrato financiado pelo Banco; 

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 
contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 
contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, observadas às 

disposições estabelecidas na legislação vigente. 
14.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente. 
14,3 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste instrumento será o da 

Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 
14.4 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 

. 	 Bom Sucesso do Sul, 07 de Dezembro de 2020. 
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6 uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco; (1) após a conclusão 
do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, Incluindo, inter alia, impedimento "cruzado, conforme acordado com outras 
Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desen Sy e através da aplicação de procedimentos de sanção por 
fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mund 

Udeery  

 (ii e decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária 
preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite. 

um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prest o2nado (nomes dIferentes podem ser usados dependendo 
do edital de licitação especifico) é aquele que: (i) foi Indicado pe ré-qualificação ou proposta porque traz experiência e 
conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cum ciqualificação para a licitação em tela; ou (li) foi indicado 
pelo Mutuário. 

Fone (46) 3234-1135 e-mail: pmbssulbssul.pr.gov.br  - Rua 	ido4erlo 290 - Centro - 85515-000 - Bom Sucesso do Sul - Paraná 
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N° 54/2020 
18/2020 	 HOMOLOGADO EM 
/2020) 	

04/12/2020 

MESES (de 07/12/2020 à 06/12/2021) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No  224/2020 

de preços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, 
to público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.874.100/0001-86, com sede em Bom Sucesso 
Merlo, no 290, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICIPIO, neste ato representado 

[LSON ANTONIO FEVERSANI, brasileiro, casado, inscrito no RG n° 5.022.984-0, CPF/MF no 
3nte e domiciliado em Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná na Comunidade de Santo Expedito, 

lado, a empresa EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
3 no CNPJ/MF sob o n 0  14.540,178/0001-30, com sede na cidade de Renascença, Estado do 
ai Hermes da Fonseca, no 75, CEP no 85.601-000, doravante denominada DETENTORA, neste 
seu procurador Sr. VALDIR LUIZ MACAGNAN, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
- CPF/MF sob o n° 212.225.689-34, inscrito na Cédula de Identidade n 0  840.945-5 SSP-PR, 
em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, centro, na Rua Pernambuco, no 625, vencedora da 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no SISTEMA DE REGISTRO 

sição de ARTEFATOS DE CONCRETO, DO TIPO TUBOS, CALHAS E MEIOS-FIOS" conforme 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal n° 972, de 22 de fevereiro 

lunicipal no 1.014, de 05 de maio de 2007, e na Lei de Licitações no 8.666/93, mediante as 

ta tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições de artefatos de concreto, 
os, calhas e meios-fios, para atender as necessidades do município, conforme quantidades, 
s e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo 1, nos termos das condições 
Edital de Pregão Eletrônico n° 54/2020, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, 
emente de transcrição, e conforme descrito abaixo: 

Valor Unit. 1 valor 
Descrição dos Itens QTDE. UND. 

Item (R$)  
ncreto circular simples, TIPO PS1, com dimensões de im 
mento e 60 cm de diâmetro - espessura mínima da 1000 Unid. 61,00 

Item (Rj 

1 	61.000,00 
60 mm, fabricado conforme ABNT/NBR 8890/2007. 1 
concreto 80 cm- alto, com Sarjeta 2000 Unid. 1 	14,801 29.600,00 

la Ata de Registro de Preços é de R$ 90.600,00 (Noventa Mil e Seiscentos Reais). 

AMENTÁRIA 
itos correrão por conta dos recursos das Dotações que serão indicados quando da solicitação 
o da mercadoria. 05.00 - Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 - Divisão de 

doviários; 2678200052.011 - Atividades Operacionais da Divisão de Serviços Rodoviários; 
Material de Consumo. Despesa: 1037; 06.00 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 
!são de Obras e Serviços Urbanos; 1545200062.012 - Atividades Operacionais da Divisão de 
Aços Urbanos; 33.90.30 - Material de consumo; Despesa: 1041 

A DE REGISTRO DE PREÇOS 
ção indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Chefe da Divisão de Compras, dentro 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável pelo 

nento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 

?nte no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 
2nto contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

EGISTRO DE PREÇOS 
sponsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 
o mercado para os bens registrados, nas mesmas condições Oe fornecimento, podendo, para 
se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.  

pmbssulbssul.pr.gov.br  Rua Cândido Merlo, 290- Centro - 85515-000 - Bom Sucesso do Sul - Paraná - 
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PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
ência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados, 

:eração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 
de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8666/93. 
compostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

ro DO REGISTRO DE PREÇOS 
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 
u de força maior, devidamente comprovado; 

iva do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
;cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
D comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Ordem de 
necimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
tificativa aceitável; 
o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
ticados no mercado; 
s casos descritas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, 
nto de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, 
aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
registrados a nova ordem de registro. 

ISTRO DE PREÇOS E DOS PAGAMENTOS 
tegistro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados desta data, 
do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 
ealização de procedimento especifico para aquisição da mercadoria pretendida, assegurado ao 
leste registra de preços a preferência pelo fornecimento mercadoria, em igualdade de condições. 

deverá atender as solicitações do Município, qualquer que seja a quantidade solicitada, 
as quantidades estimadas, bem como os acréscimos e supressões permitidos pela Lei Federal 
93. 
tos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da 
ota Fiscal. 
dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 
eral, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
nte através do site http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na 

litação do processo licitatório. 

AL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
os materiais, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada 
)rdem de Fornecimento, nas quantidades ali determinadas. 
são da Ordem de Fornecimento, o fornecedor terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 
ntrega dos materiais solicitados. A entrega dos materiais deverá ser feita em local pré-
) e agendado pela Divisão de COMPRAS, com endereço na Rua Cândido Merlo, no 290, em Bom 
Sul/PR. 
everá conter a quantidade total solicitada na Ordem de Fornecimento, não sendo permitida 
rceladas, sob pena de devolução dos materiais entregues de forma incompleta, bem como 
s penalidades previstas no edital. 
contratada deverá garantir a qualidade dos materiais fornecidos, devendo substituir, às suas 
o total ou em parte, aqueles que apresentarem vícios, ou que estiverem em desacordo com o 
respectivo Edital. 
)ETENTORA deverá comunicar o MUNICIPIO, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que 
:ar no atraso da entrega do objeto da Licitação, e responder, na forma prevista no Código do 

pela qualidade dos materiais fornecidos. 
deverão ser conferidos no ato da entrega pelo gestor da Ata de Registro de Preços, ou por um 

;ignado, e caso haja alguma divergência com os materiais solicitados, a reposição deverá ser 
razo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

DETENTORA 
materiais solicitados, nas quantidades definidas nas autorizações de fornecimento, nas condições 
lo edital, especificamente em relação aos quantitativos solícita s à época da aquisição, durante 
,alidade desta ata. 

prnbssulbssul.pr.gov.br  - Rua Cândido Merlo, 290 - Centro - 85515-000 - Bom Sucesso do Sul - Paraná - 
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is as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
decorrentes de infrações a que houver dado causa, 
n responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
3nto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
s quando solicitado pelo MUNICÍPIO. 
ierante o MUNICIPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
;ão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos 
lo objeto. 
ar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
redunde em aumento de despesas para o MUNICIPIO. 
ar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

dos por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar 
r responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de 
das com o cumprimento da contratação. 
a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da DETENTORA com 
ssão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
Contratante. 
urante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 
exigidas na licitação. 

fornecidos deverão atender aos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos competentes, 
intactas, prazos de validade impressos nas embalagens sem borrões, os quais não poderão ser 
(um) ano, a contar da data de entrega, sob pena do não recebimento pelo Município. 

CONTRATANTE 
s os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os pagamentos de 

a forma prevista neste instrumento. 
mal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

ETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
3bilidade. 
a execução do objeto contratado, efetuada pela(s) DETENTORA(s), podendo intervir durante a 

D, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
execução da contratação por um representante do MUNICIPIO, ao qual competirá dirimir as 
surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 
aI n° 8.666/93. 

rimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços ensejará na aplicação das 
na lida d es: 
ncia por escrito; 
e 10 % (dez por cento) do valor total desta Ata de Registro de Preços, que poderá ser cobrada 
mente se for o caso. 
o caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à 

)roponente multa moratória equivalente a O,l°/o (um décimo por cento) ao dia, sem prejuízo da 
rulta de 10% (dez por cento) da letra "b"; 
são temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
azo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
:a da falta, não superior a 2 (dois) anos; 
ição de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública 
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

ue entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração 
prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
istas neste instrumento e das demais cominações legais. 
de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 

que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da 
timação. 

a multa não for pago, ou depositado, será automaticamente eontado do primeiro pagamento 
TENTORA. 	 7 1/ 

íi515-000pmbssul@bssul.pr.gov.br  - Rua Cãndido Merlo, 290 - Centro - 	- Bom Sucesd13L Sul /-Paraná  



pygf, Mun. Bom Sucesso do s 

Div, Ucftações  - fl. C2~ 

Município de Bom Sucesso do 5 
.1 

ESTADO DO PARANÁ 
	

CNPJ 80.874.1 

11.5 Em caso de inexistência ou Insuficiência de crédito da DETENTORA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 

12. DA VINCULAÇÃO 
12.1 Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 54/2020, seus anexos e à proposta da licitante 

vencedora, independentemente de descrição. 

13. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1. Nos termos da Resolução SESA n° 207/2016, O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde - SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles 
vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos 
financiados pelo Banco'. Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

(i) 	"prática corrupta`: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

(i i) "prática fraudulenta" 3 : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

(iii) "prática colusiva" 4 : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

(iv) "prática coercitiva`: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

(v) "prática obstrutiva": significa: 
(a a) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 

declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; 
e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-ia de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, 
ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que 
o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco 6 , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 

Nesse contexto, será Imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para 
obter vantagens indevidas. 
2  Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução do contrato. 
Nesse contexto, "funcionário público" Inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam 
decisões sobre aquisição. 

Para os fins deste parágrafo, 'parte" refere-se a um funcionário público; os termos "beneficio" e "obrigação" são relativos ao processo de 
aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 

Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"II refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários públicos) que 
tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a 
concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de outros 
participantes, 

Para os fins deste parágrafo, 'parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato. 
6  Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco: (i) após a conclusão 
do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, Incluindo, Inter alia, Impedimento "cruzad", conforme acordado com outras 
Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplic,o de procedimentos de sanção por 
fraude e cor- pção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de susper6 j!'emporária ou suspensão temporária 

Pt461

elação a um processo de sanção em trámite. 
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(1) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (li) para ser designado 7  subempreiteiro, 
consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga 
de um contrato financiado pelo Banco; 

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 
contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 
contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, observadas às 

disposições estabelecidas na legislação vigente. 
14.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente. 
14.3 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste instrumento será o da 

Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 
14.4 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 

Bom Sucesso do Sul, 07 de Dezembro de 2020. 

10 

EUNICÍPIO 

BUMSUCESSO DO SUL 

/, 

N ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

IANE FOLLE 
6.008.824-1 SSP-PR 

-à 
EMPREM ARTEF TOS DE CIMENTOS LTDA - EPP 

/ 	DETENTORA 
VALDIR LUIZ MACAGNAN 

Representante Legal - Procurador 

TESTEMUNHAS: 

IÉ'A,41'A GEME 
RG: 6.1028-3 SSP-PR 

Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes podem ser usados dependendo 
do edital de licitação específico) é aquele que: (1) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e 
conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi Indicado 
pelo Mutuário, 

Fone (46) 3234-1135 e-mail: pmbssul@bssul.pr.gov.br  - Rua Cândido Medo, 290 - Centro - 85515-000 - Bom Sucesso do Sul - Paraná 
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Município de Chopinzinho c 
* 	 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 s-maJI: prefelturachopinzInhO.br.gov.br 	FIS.._.- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 22012020 

Aos dóis dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, na Sala da Licitações da Prefeitura de Chopinzinho. na  
Rua Miguel PrOCÓpIO Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Álvam 
£4flIs Cøi1 $col.ro, brasileiro, portador do RG n 0  8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009.378.889-
40 . residente e domiciliado em Chopinzinho - PR. Prefeito e representante do Município de Çhopinzlnho, 
peesõa jurfdica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 78.995.414/000140 v  com sede e foro na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
iONTRATANT'Ee o Sr. Elay Roberto Lattmann, brasileiro, inscrito no CPF n° 371.565.439-20, portador 
do RG n° 1818.651-5, residente e domiciliado em Pato Branco - PR representante legal da empresa 
beslvados dá Cimento Pato Branco Ltda - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 
79.847.88700O1-55, Inscrição Estadual n° 31800151-35, estabelecida na Rua Avenida Tupi n 6300, Bairro 
São Roque em Pato Branco. telefone (43) 3223-3577, e-mail: derivados@dadvadospb.com.br,  denominada 

Ô 
CONTRArADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Regtro de Preços. que tem efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços. referente ao 
Edital de Pregão n°54/2020. 

ÁUSyL.A PRIEIRA - DO QBTO: 
- A implantação de registro de preços para aquisição Mura e eventual de MATERIAIS DE CONCRETO: 

PAVERS, MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as Muras confrataç.%s, Sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específIco para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzino mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
1.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
1.5 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(áo) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do art. 62. da Lei n° 8.686/93. 
CLÁUSULA.$EGUNDA - SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREGOS: 
2.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou 
pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração 
Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - REVISÀO!ALTERAGÀO DOS PECOS: 
3.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, li. alínea "da. da Lei Federal 

G  8.666/93 e suas alterações.. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências inaIculáveis, 
retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3. Quai81uer tributos ou encarr 1aIs criados 1  alterados ou extintos 1  bem como a suenl 	g 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. / 
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3.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstra a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedoras, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 

apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou.se iiviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso 2 empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custo; vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 

. 	 3.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa v.?ncedõra (Detentora da Ata). 
3.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
3.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimer tos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 - Constatada a necessidade dos produtos/serviços, o Município de Chopinziriho, através da Secretaria 
solicitante, procederá emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Serviços ou outro instrumento equivalente 
em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, 
e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega/execução ser efetuada conforme a Cláusula 
Quinta desta ARP. Quando da entrega/execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir 
a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administra ;ão. 
4.2 - A entregalexecução dos produtos/serviços será de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal. 
4.3 - A não entrega/execução rio prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 

• 	 dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ri 0  8.666193. 

4.4 - Os prazos de que tratam o item 51, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 
CLAUSULQJ!NTA—PRAZO DE ENTREGA: 
5.1 - Os produtos urna vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
5.2 - Os írodutos deverãn ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos 
Dumont, n' 3883, Bairro Frei Vito. Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
5.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.3 - Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, ara que seja substituído, reparado ou corrigido, 
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6.4 - Acompanhar e fiscalizar o .cumprkiiento das obrigações da Contratada, através de comiso/servidor 
especialmente designado. ,  
6.5 - Efetuar o pagflento à Contratada nó valor correspondente ao fornecimento do objeto., no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6 - A mktalraço no responderá por quaisquer compromissos assumida pele Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato bem como por qualquer d8rC causado a 
te(celros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1• A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus enexos e sua piopo$ta 
essndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita e*ecuçk do 
oato.e ainda; 
7.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

. 	

,»Ed1tei e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. na  qual constarão as indicações r?ferentes a; 
raros, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
13 - O produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
74- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 3 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990): 
1.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, c objeto com 
avarias ou defeitos; 
7.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da etitrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.8 - Indicar prepoitõ para representâ-ta durante a execução dó contrato. 
CLÁUSULA OITAVA FONIA. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTACÃO ORCAM(T4RlA: 
8.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 109.880,00 (cento e nove mil oitocentos e oitenta reais) para a 
fiel e perfeita exeCuáo do objeto desta licitação. 
8.2 .- Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias ,  
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.012678200082,011.3.3.90.30 (1206/F000), 
05.02.154510009,2,012.3.3.90.30 (1805/F000). Secretaria de Educação,  Cultura e Esporte: 
08.02.123610010;2,016.3.3.90.30 (10951F103 - 10961F104). Secretaria de Agricultura, Pecuárla. o Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2..066.3.3.90.30 (18951F000). 
8.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após e apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha ccncid:da 

• alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais deVidOs peto 

além Jos juros cle mora, os quais sério compu a os e ormau! 	aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os Índices oficiais, de Cii (uma) só vez, nos termos cio 84. 10,  F, 
da Lei 9.494/97. com  redação dada pela Lei 11.9801091. 
8.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
8.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circun;tãncia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularIzação. 

ki a O MUNICIVO flÜ (9311 P1 	a 1111110 900112 OU OOf mog t1( 06h12A09 tffl MIS, UM 
como os queforern negociados com terceiros por intermédio da opera?ão  de "factorini

b . 
8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINI-lO, com o CNPJ n° 

i!i414IOOO10. 

OPurio Ciciamo 1 Êijugaziriü i onio ge ça apoRamine wn.UnollÜ 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade o garantia. 
CLÂUSLA NONA - QA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
LI O "TRATAM se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, 
sua 0~ desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 

podendo suspender 	, 
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104.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
- Dcisâo do Prefeito Municipal; 

10.&6 - Notificaç8o da CONTRATADA, via aâetama 1Doc para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrl?corrlval: 
10.8.7 - A medidas previstas no art. 80 da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da uontrataço, poderio ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuizo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Item 19.7 deste Termo. 

O(s) Contrato(s) gerados a partir de ARP pderà(âo) ser alterado(s), inclusive quanto as prorogcia 
prazos de execução (Lei 8.666193). mediante a celebração de temia aditivo o/ou apostllame:nto, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
1112 -  A Ata de Registro de Preços no poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 

. 	

após sua assinatura, bem como. não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSUAOECIMA SEGUNDADASPEN.A..LlDAD: 
12.1 - Deni)ncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoço das medidas do art. 80. da Lei rf 8.666193. e demais dispositivos 
normativos que regem.a rnÓria. 
12.2 - O CONTRATANTE decide aplicar a ARP e ao(s) Contrato(s) gerados na hátaee de lnexecuç8o das 
obrigçes pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86 87 e 88 da Lei r0 e as aøguhitas 
penalidades: 
- advertência escrita: quando houver dlstorçes ou falias leves, que flêo decorram de dOlO ou naqueles que 

não Impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo. 
à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
ti - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem diStorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
111 - penalidades ecunlárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no pmw assinalado, do adverténda disciplinada no item li 
desta Cláusula correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato 
b) multa-dIa moratóna devido a suspensão, inexecução execução parclal ou atraso injustificado na entrega ou 

.00rreçêo de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal.ou total 
do CO~, podendo ser Imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias , mulb 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 

. 	 médias; 
d) multa punitiva de í% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dístorções 
graves 
a) múlta punitiva de 15% (quinzS por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de re*cía6o 
contratual motivada pele Inexecução total ou parcial ifljustificida do Contrato por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n°8.666/93; 
f) muita punitiva de 30% (trinta ,  por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V.. rescisão do Contrato: sei determinada em situações graves, de alta relevânçia' ou em razão do interesse 

IIJ1 WÂ 	das dernais J,sposiç es des!. 8onra!o 
VI A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
~as e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
'VII- O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 7& 7.9-* : 80 da Lei n° 
8.866/93. 
12.3 - Na -,aplicação das penalidades contratuais será observado as disposições da Lei n° 8.666194.:  quando 
aos procedimentos. contraditório e ampla defesa. 
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12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecunlárias refóridas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas os créditos a que teria d~
12.5 - inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos ntidos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no ltern anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefafto Municipal a aplicação das medidas previstas nesta CIàusuIa observado o seguinte 
procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestaç6o do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das sftuações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 - Manifestação do gestor da ARPContrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secietarie solicitante, 

. 	com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para apresentação de defesa escrita, no orazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor cio Contrato; 
12.7.4 - Parecer ci. Procuradoria-Geral do Município; 
12.7.6 - Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7.8 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
12.1.1 - As medidas previstas no art 80, ci. Lei n° 8.666193, e demais dispositivos normativos qie re gem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. Independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), ern situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -,DA FRAUDE E CORRUPCÂO: 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão cia ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2- Paraos propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contraio; 
b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de Influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) 'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) 4prática coercitiva': causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

. 	propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) prática obstrutiva': (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declamções falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações cie 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção sega impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção  ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sançio sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar delicitação ou da execução do Contrato. 
13,4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados á licitação eà execução do Contrato, 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO  DE DOCUMENTOS: 
14.1 -A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATN(rE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 
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ou pelo Cono, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preémbuic deste Edital, no h~ das.0$:O0 M 1200 e das 13:00 ás 17:00 horas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLJC1DADE 
151 - Uma vas firmada o extrato de Ata de Registro de Preços e doa Contratos seré publcødo no Jornal 
Oficial do Município pelo CONTRATANTE ,  em cumprimento ao disposto no art 61, 1 da Lei 8 686193 
Ç).ÂUSQA DÉCIMA $EXTA - DA LEGISLACÃO APUCÁVEt.. 
161 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal if 
10.520O2 e Lei Federal n° 8.666 de 21.08.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078 de 
1 t09.1990—Código de Defesa doCisumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLÁUsULA DÉCIMA SÉTIMA -OA8UCESSÂO E.FORO: 
17.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado dó Pwaflá, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. O 
Instrumento Cont~ será firmado em 03 (três) vias (Impressas por sistema eletrônico d• dados) da ival teor 

W 

	

	 e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por ai e seus sucessores ao fiel cumprimento 
do que ficar ajustado. 
CÁUSULA DÉCIMA O1'TAVA - DA VtNCULAC: 
1.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 54/2020 e á proposta do licitante vencedor. 
18.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição 
dos iteria e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
18.3 - NaÕ* mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 
partes inte-essadas. 

Õl)opinzinho, 02 de julho de 2020. 

de
--------  
Chopqpønho - Contratante 

Áigíro 1*IS tf 'Scolaro - Prefeito.... 

DIvades *ØAnto Pato Branco Udê - 	 -  Controtada 
EIóydb.i*o L ftmann - Representante Legal 

Geraldo Olivo 
Gestor da ARP 

u~ 
Dyonatan de Céun 
Fiscal da AO 

Arnarildo Migue! Daile Tese 
Fiscal SuLstituto 

IJ4EX0 1 dARP no 2202020 
odesitense. 	R istrados 

ITEM ÜÃNÏJ_UtD _1T 	 - urr_tÁCRC 
1 	1 	 Pa~ de Concreto - 0,20 x 0,10 * 0,04 - cor!

26.50 	34.450,00 
natural 36 IMPA. Derivados P8 

Paver de Concreto -  0,20 x 0,10 x 0,06 - cor 	 4320000 2 	200 natural 35 MPA Derivados P6 	 ® 	. 1 

13 	22 	Unld,. 
Tubo deConcreto com arma5o PAI - 200 CM 146500; 	32230,00 Pio 

____ 	 VALOR. 	 1 109+88000 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 22112020 

Aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, na Sala de LicitaçÕes da Prefeitura de Chopinzlnho. na  
Rua Miguel Procõpio Kurpel n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Obus Ceni Sc~ brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009.378.889-
40 , residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n 76.995.41410001-60, com sede e.oro na Rua 
Miguel Procópio Kurpef, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE  a Sra. LlIIam Lopes Macagnan, brasileira, inscrita no CPF n° 035.557.579-54, portadora 
do RG n° 79928240, residente e domiciliada em Francisco Beltrão - PR, representante legal da empresa 
Empremac Artefatos de Cimento Uda - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita n CNPJ n° 
14.540.178/0001-30, inscrição Estadual nu  90587407-10, estabelecida na Rua Marechal Hermes da Fonseca, 
Sn. Area industrial, 85610-000 - Renascença - PR, telefone (46) 3550-1819, e-mail: tubos@emprernac.com.br,  
denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, 
que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 
preços, referente ao Edital de Pregão n° 5412020. 
CLÁUSULA _PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura e eventual de MATERIAIS DE CONCRETO: 
PAVERS, MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PC DE PEDRA E PLACAS PRÉ-
MOLDADAS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as frituras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
1.4 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua as;inatura. 
1.5 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registra de Preços terá(ão) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4 do art. 62, da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA _SEGUNDA - SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO_OOS..PREGO$: 
2.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro d preços ou 
pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Acministração 
Municipal, nos termos legais; 
e) por relevante interesse da Administração Municipal. devidamente justificado. 
CLÁUSULATERCEIRA —.REV1SAO/ALTERACAO DOS _PREÇOS: 
3.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65. II, alínea "d", da Lei Federal 
n° 8666193 e suas alterações. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, ol:jetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a supervuniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regi*ados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
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3.6. Na hiptese de sol citação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços  junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentaç.o da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tomou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra 
do equilíbrio económico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 

• 	 3.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopirizinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio económico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
3.10. A err presa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 
corresponc entes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimertos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 - Con3tatada a necessidade dos produtos/serviços, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria 
solicitante, procederá emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Serviços ou outro instrumento equivalente 
em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, 
e na propsta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega/execução ser efetuada conforme a Cláusula 
Quinta desta ARP. Quando da entrega/execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir 
a nota fisa1 em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo cern as instruções da Secretaria de 
Administração. 
4.2 - A entrega/execução dos produtos/serviços será de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal. 
4.3 - A não eritregafexecução no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante á inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 de Lei ri 0  8.666193. 

. 4.4 - Os orazos de que tratam o tem 51, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA : 
5.1 - Os Produtos uma vez solicitados deverão ser entregues rio prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitaçãc conforme necessidade da Administração. 
5.2 - Os Produtos deverão ser entregues no pátio do parque do máquinas do Município. sito a Rua Santos 
Dumont, ri °  3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidad' do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
5.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante a 
especiflca;ões, condições e obrigações. 

C 1.ÁUSU(.A SEXTA - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 
LI -Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 
6.2 - Venlicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
6.3 - Con-  unicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objet 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 
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6.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.5 - Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada cori terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
gUSULA SËTTMA - CONDICO8 PE RECEBIMENTO E OBRIGACÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suei proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
7.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

• 	 marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7,3 - O produto no toda deverã ser de primeira qualidade. 
7.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,. 1:3 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.6 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto corri 
avarias ou defeitos; 
7.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 
7.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLAUSULA OJTAVA - FORMA. CONDICOESDE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 39.134,00 (trinta e nove mil cento e trinta e quatro mais) para a 
fiei e perfeita execução do objeto desta licitação. 
8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria 	de 	Viação 	e 	Serviços 	Urbanos: 	05.01.267820008.2-011.3.3.90.30 	(12061F000). 
05.02,154510009.2.Q12.3.3.90,30 (16051F000). Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
06.02.123610010,2.016.3.3.90.30 (109511F103 - 10961F104). Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambien: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1 8951F000). 
8.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

• alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratõnos mensais dr'vidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1 1, F, 
da Lei 9.494197, com redação dada pela Lei 11.9601091. 
8.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da cantratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
8.5 - Constatando-se qualquer íncorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
8.6 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 1anco, bem 
corno os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring. 
8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76,995.41410001-60. 
8.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA NONA - IDA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
9.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 

1 
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9.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor 
Senhor Geraldo Olivo, CPF 780.414069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
9.3 - A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo do 
Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF, 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado 
e Frotas. E Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amaríldo Miguel Daile Tese, CPF 749.565.409-06, 
estando suelto à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do Item do objeto licitado. 
9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o des.curnprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a ado;âo das medidas cabíveis. 
9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
9.5 - Com base no art.. 65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdáo 7487/20I5ITCU, havendo necessidade de alterar o 

• 	 fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARPlContrato, sendo 
publicado n extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 - A A"a de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(âo) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
101.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
opoitunidade do CONTRATANTE; 
10.13 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei n° 8.666193 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 - A /ILRP e o(s) Contrato(s) poderá(áo) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666193, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hípôtese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos rejufzos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - ln€xistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o vetor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Ceso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no rtem anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar e execução do objeto contratado. 
10.7 - A ir execução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei n° 8.666193. e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
veriftcadari as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados: 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.7.3 - Jão atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizara execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARPiContrat.o e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
corri os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3- Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) c ias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 

7 
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10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municpio; 
10,8.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para ciência quanto ao resultado do p:ocesso, em 

decisão irrecorrivel: 
10.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei n° 8.666193, e demais dispositivos normativos cue regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), er situações 
consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DEC1MA PRIMEiRA - DAS ALTERACÕES (ARTIGOS: 57 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666193): 
11.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderâ(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666193), mediante a celebração de termo aditivo ciou apostiiamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 ((Ioze) meses 

. 	 após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertéricia escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária. 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art, 80, da Lei n° 8.666193. e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
12.2 - O CONTRATANTE decide aplicar á ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ineecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666193, e s seguintes 
penalidades: 

- advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou n.quetes que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
li - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas rio prazo de até E0 (sessenta) 
dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item ti 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Ccntrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado ni entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor me'sa1 ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias: 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
o) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRÂTAIDA, nos 
termos da Lei n° 8.666193; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais, á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta releváncia ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
Vil- O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tango à rescisão, os artigos 78, 79 e 30 da Lei n° 
8.666193. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei ri' 8.666'93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa 

f) 
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124 	Na hp.ótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.6 - inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes pam fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
12.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema lOoc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados: 
12.72 - Manifestação do gestor da ~Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 

. 	 com os documentos pertinentes á canipruvação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
12.14 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município ,, 
12.7.8. Decisão do Prefeito Municipal; 
12.7. - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc., para ciência quanto ao resultado do processo, em 
dec*o krecorrlvel; 
12.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei ri°  8.666193, e demais dispositivos nbtrflativos que regem o 
objeto da :ontrataçâo, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apesentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
considerac;as urgentes e previstas no Contrato, 
ÇIUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA FRAUDE C CORRUPÇÃO: 
131 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 
13.2 - Parti os propôsitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a)"prática carrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta. ou Indiretamente, qualquer vantagem 	n O 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 
b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

. 	 propriedade, visando Influenciar sua participação em um processo licítatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "pfi obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações faIflas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja Impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público prcmover inspeção ou auditoria. 
13 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou Integral, por organismo financeiro muititateral, mediante 
adiantame 'to, convênio ou reembolso, este organismo e/ou municipio poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidónes, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momenio, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas comiptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopirizinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas irdicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos contas e registros 
relacionados á licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
14,1 - A troca eventual de documentos e cartas entro o CONTRATANTE e a CO~MA era relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eIS*ca, através do e-mail: 
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_____ç. ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
tal, no horário das 08:00 às 12:00 a das 13:00 às 17:00 horas. 

CLASULA DEÇIMA QUINTA - IDA PUBLICIDADE: 
15.1 .. Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicaJo no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprtmento ao disposto no art. 61, § le .  da Lei 8.666193. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL: 
16.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520102 e Lei Federal n° 8.668, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei r° 8.078, de 
11.09. 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLÁUSULA PC IMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO: 
17.1 - As partes elegem como Foro a Comarca da Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstaite qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. O 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor 
e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel umprirnento 
do que ficar ajustado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA V1P$ÇULAÇÂO: 
181 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 5412020 e à proposta do licitante vencedor. 
18.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo - Descrição 
dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
18.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 
partes interessadas. 

- 	
C,'ho. 02 de jUho de 2020. 

pio de chopinzinho - Contratante 
, 	Á vara Dênfa CenJ»99b - Pçefeito 

Empremac Artefatos d ij%f/da - EPP - Contiatada 
Liliam Lopes Maé 	sr-presentante Legal 

Gera/do Olivo 
Gestor da ARP 

Oyonatan de Césaro 
Fiscal da ARP 

Amarildo Miguel Da/la Tese 
Fiscal Substituto 

ANEXO l da ARP n° 22112020 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22212020 

Aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel. em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dénls Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009.378.889-
40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.41410001-60, com sede e foro na Rua 
Miguel Procápio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e o Sr. Ets!o Niendieker, brasileiro, inscrito no CPF n° 758.908.445-04, portador do RG n o  
5.949.704-9 SSP/PR, residente e domiciliado em Chopinzinho-PR, representante legal da empresa Níendleker 
& CIa Ltda - Epp, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.267.432/0001-87, Inscrição 
Estadual n° 90268260-01, estabelecida na Rodovia PR 281, Km 16, SINO, Bairro Industrial, Telefone (46) 
3242-2571, Chopinzinho-PR, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a 
Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no 
Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão n° 5412020. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura e eventual de MATERIAIS DE CONCRETO: 
PAVERS, MEIOS-FIOS, TUBOS DE CONCRETO, PALANQUES, PÓ DE PEDRA E PLACAS PRÉ 
MOLDADAS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para o serviço pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
lÁ - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
1.5 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40 do art. 62, da Lei n° 8.666193. 
CLÁUSULA SEGUNDA - SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
2.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou 
pela não observância das normas legais: 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração 
Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - REVISÃO/ALTERACÃO DOS PREÇOS: 
3.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "dM, da Lei Federal 
n° 8.666193 e suas alterações. 
3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou falo 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêncla de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
14. Sempre que ocorrer as alterações de preços co tante dos tens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou dimin n preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
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3.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais do aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
3.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
3.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes á cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 - Constatada a necessidade dos produtos/serviços, o Município de Chopinzinho, através da Secretaria 
solicitante, procederá emissão de Ordem de Serviços/Requisição de Serviços ou outro instrumento equivalente 
em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, 
e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos/serviços pretendidos e suas quantidades, 
bem como os respectivos preços registrados, devendo a entrega/execução ser efetuada conforme a Cláusula 
Quinta desta ARP. Quando da entrega/execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá emitir 
a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administração. 
4.2 - A entrega/execução dos produtos/serviços será de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal. 
4.3 - A não entrega/execução no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666193. 
4.4 - Os prazos de que tratam o item 51, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA: 
5.1 - Os produtos uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
solicitação conforme necessidade da Administração. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no pátio do parque de máquinas do Município, sito à Rua Santos 
Dumont, n° 3883. Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e 
quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
5.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 

confÉidadtitação
dos  bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para 	 d 	e recebimento definitivo; 
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6.3 - Comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregulai~idades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
7.2 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedôncia e prazo de garantia ou validade; 
7.3- O produto no todo deverá ser de primeira qualidade. 
7.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
7.5 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
7,6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
7.8 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 173.538,00 (cento e setenta e três mil quinhentos e trinta e oito 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias ,  
Secretaria 	de 	Viação 	e 	Serviços 	Urbanos: 	05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 	(1 2061F000), 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.30 (1605/F000). Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.390.30 (10951F103 - 10961F104). Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (18951F000). 
8.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos 
produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 
da PREFEITURA para pagamento. 
8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1 ° , F, 
da Lei 9.494197, com redação dada pela Lei 11.9601091. 
8.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
8.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
8.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring". 
8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ tio  

76.995.41410001-60. 

	11de 
8.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não 	isede suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas con q 	e garantia. 
CLÁUSULA NONA -DA GESTÃO E FISCALIZACÂO&' 
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9.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
9.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor 
Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
9.3 - A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a cargo do 
Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado 
e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel DalIe Tese, CPF 749.565.409-06, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
9.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARPiContrato as situaçôes e fatos 
que caracterizam o descumpnmento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoço das medidas cabíveis. 
9.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
9.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei n° 8.666193 e Acórdão 748712015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto cern novo gestor eiou fiscal da ARPlContrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO: 
10.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(âo) ser rescindido(s): 
10.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE: 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARPlContrato, sem prejuízo do art. 60, da Lei n 8.666193 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 - A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666193, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 

S 	municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado na item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas da art. 80, da Lei n° 8.666193, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE: 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das m idas evistas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE, ne ta rd 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos rti 	es à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados: 
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10.8.2 -Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municf pio; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrfvel; 
10.8.1 - As medidas previstas no art. 80, da Lei n° 8.666193, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. Independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS  ALTERACÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666193: 
11.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), Inclusive quanto as prorrogações de 

. 

	

	prazos de execução (Lei 8.666193), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
11.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
12.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de Inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666193, e as seguintes 
penalidades: 
1 - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: Impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo da até 60 (sessenta) 
dias. 
III - penalidades pecunlárlas: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item LI 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

• b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vicias do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) muita punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial Injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros a 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.À\ 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer 4 do/ anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabfvlá,. 
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Vil - o CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666193. 
12.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n 8.666193, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
12.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
12.5 - inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes Insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
12.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
12.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema lDoc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
12.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
12.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato eiou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
12.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato: 
12.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12,7.5 - Decisão do Prefeito Municipal: 
12.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema lDoc. para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível: 
12.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E CQRRUPCÀO: 
13.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
13.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a)'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato: 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercido do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
13.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão Impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou, da ecução do Contrato. 
13.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriore, \a. qtiNTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de hpnho/PR, através de seu representante ou 
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Município de Chopin4 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 e-mail: prefeiturachopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 32424600 	Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
14.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 

Iicita2chopiniinho pr go br ou pelo Correto via SEDEX ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE: 
15.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666193. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
16.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520102 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11,09. 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUCESSAO E FORO: 
17.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro, O 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor 
e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento 
do que ficar ajustado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VUNÇULACÃQ: 
18.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n °  5412020 e à proposta do licitante vencedor.  
18.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição 
dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
18.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, ue_pó&4da.e...aprovada, vai assinada pelas 
partes interessadas. 

ÇJinzinho, 02 de julho de 2020. 

iic(p% 	hopí 	ho - Contratante 
Prefeito 

NIendIe)&j& CJa'Ltda— Contratada 
EtSIO N)ndIh4- Representante Legal 

Geraldo Olivo 
Gestor da ARP 

Dyonatan de Césaro 
Fiscal da .4RP 

Amarlido Miguel Daile Tese 
Fiscal Substituto 

e 
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ANEXO! da ARP n*  22712020 
Descrição doS Itens e Preços Registrados 

,iE*. .,IAN.i UPID. bEÇRlÇZ5 uNrr: TOTALR$ 
3 90 UnId. Meio Fio de Concreto - Curvo 1,00 x 030 x 010 * 1800 1.820,00*  

.MMllIurn  
4 900 Unid. Meio FIO de Co 	eto—Ro 1,00X030 xib Iii 16ÔÔ. 

_M—MIIIenIum  

5 30 Unld Tubo de Concreto sem armação 	) Cvf- 24,90 7470 
_ ________ 

6 178 Unid Tubo de Concreto se 	armação - 	CM — 33,60 598080 
.1:.  MiIleium  

5 
Tubo de Concreto sem armação - e 40 CM - 43,80 27 11920 

8 510 Tubo de Concreto sem armação - 7' 40 3641400 
. Miltentum  

a 168 Unkl Tubo de Concreto sem armação - e 80 CM - isiÕ 14900 
Heni_ ____  _____ 

10 
winoWn$__ 
108 Unld Tubo de Concreto com armação PAI 	øi 25050 27,05 ,400 

CM - Milienium 

315 tJ Palanque curvo concreto pré-moldado 3,10 x W.4-0—_———  12.726._00 

15 35 Untd Palanque curvo mestre concreto prnotdado 74,80 2.61800 
310x012x0,12—MIfteniurn  

17 	200 	Unid 	Placa pré moldada em concreto armado com 141 	64,90 12980,00 
mx50cmnjÇXA)—Mi1lenumn  

18 	50 	tJnid 	Pontaletes com encaixe para placas de 10 cmi 	95,00 4.750,00 
jjCxL com 320 cm de altura. - jilienium 	_________  

_______ - 	 VALOR TOTAL— R$_____ 	- _____ 
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Derivados de Cimento Pato Branco 

ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

í 
1  QTDE 

í 
CÓD. VALOR VALOR 

1 ITEM 
ESTIMADA PMCV 

DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 1.000 UN 11782 LAJOTAS EM CONCRETO TRABALHADO COM 49CM X 49CM X 4CM - 

COM RESISTENCIA DE NO MINIMO FCK 25MPA  12,00 12.00000 

2 200 UN 11783 MEIA LAJOTA EM CONCRETO TRABALHADA COM 49CM X 25CM X 4 
CM - COM RESISTÊNCIA DE NO MR4IMO FCK 25 MPA 9,00 1.800,00 

3 3.000 PÇA 11784 MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 3-DR COM 80CM X 12CM X 9CM 	
' 22,00 66 00000 

4 2.000 PÇA 11785 
MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 16CM X 8CM X 6CM 
CHANFRADO, PECAS DE 80CM.  15,00 30.000,00 

5 60 UN 20219 MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X  20*  CM, ARMADO H= 3,0 M 250,00 15.000,00 

6 800 UN 4463 
PALANQUE DE CONCRETO, RETO, MEDIDAS 10 X 10 X 3 METROS DE 
COMPRIMENTO  75,00 60.000,00 

PECAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 	PAVIMENTACAO 	(BLOCOS 

7 1.000 M2  11786 
INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM 
RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL A 35 MPA 20CM X 10CM X 6CM 42,00 42.000,00 
NATURAL  

PECAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 	PAVIMENTACAO 	(BLOCOS 
8 1.000 M 2  9973 INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM 

58,00 58.000,00 
RESISTENCIA MAIOR OU IGUALA 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO 

PEÇAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 	PAVIMENTAÇÃO 	(BLOCOS 
9 500 M 2  868 INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM 55,00 27.500,00 

RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUALA 35 MPA. 10 X 20 X 8CM NATURAL 

PEÇAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 	PAVIMENTAÇÃO 	(BLOCOS 
10 200 M 2  869 INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM 70,00 14.00000 

RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO 

PECAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 	PAVIMENTACAO 	(BLOCOS 

11 500 M2  11696 INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM 
RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM 60,00 30.000,00 
COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  
PECAS 	DE 	CONCRETO 	PARA 	PAVIMENTACAO 	(BLOCOS 

12 500 M 2  11697 INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM 
RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO, 75,00 37.500.00 
TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

13 300 UN 20277 TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHOÍFEMEA, DN 
300 MM (NBR 8890:2018)  42,00 12600,00 

14 1.500 UN 20278 TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 
400 MM (NBR 8890:2018) 58,00 87.000,00 

15 800 UN 20279 TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHOIFEMEA, DN 
600 MM (NBR 8890:2018) 105,00 84.000,00 

16 300 UN 20280 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 
800 MM (NBR 8890:2018)  295,00 88.500.00 

17 200 UN 20281 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 
1000 MM (NBR 8890:2018) 420,00 84.000,00 

18 100 UN 20282 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAI, MACHO/FEMEA, DN 
1200 MM (NBR 8890:2018) 525,00 52.500,00 

19 70 UN 20283 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAI, MACHO/FEMEA,DN 
1500 MM (NBR 8890.- 2018) 95000 66.500,00 

20 45 UN 20284 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PA1, MACHOIFEMEA, DN 
2000 MM (NBR 8890:2018) 1.600,00 81.000,00 

21 100 UN 18716 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM - PS1 (MEIO TUBO, TIPO 
FLOREIRA 400X500MM(DNXCP) 40,00 4.000,00 

22 200 UN 18715 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM - PSI 	(MEIO TUBO, TIPO  
FLOREIRA _600X500MM(DNXCP)  7059 14.000,00 

Derivados de Cimonto Pato Branco Ltda - EPP 	 4/ 
Av. Tupi n°  6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20- E-mail. derivado8derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.68710001-55 - INC. 316.00151-35 



Derivados de Cimento Pato Branco 

23 500 M2  20285 
LAJE 	PRE-MOLDADA 	CONVENCIONAL 	(LAJOTAS 	+ 	VIGOTAS), 
UNIDIRECIONAL, VAO ATE 5,00 M 

24 10 UN 20286 TAMPA 	EM 	CONCRETO 	ARMADO 	PARA 	P000 	DE 	VISITA, 
ESPESSURA 100 MM, DN 700MM  

25 3.000 UN 20215 VEDACAO CONCRETO 14 x 19 X 39 CM (CLASSE c - NBR 
390 11.700,00 

26 800 UN 20216 
MEIO BLOCO VEDACAO CONCRETO APARENTE 14 X 19 X 19 CM 
(CLASSE O - NBR 6136) 3,00 2.400,00 

27 1.000 UN 20217 CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14 MPA 
(NBR6136) 4,10 4.100,00 

28 500 UN 20218 CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE O - NBR 6136) 
3,00 1.500,00 

29 120 UN 20220 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, '10X 10 CM, H =2,30M 
 50,00 6.000,00 

Pato Branco 18 de janeiro der 2021 
DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 1298-X 
Agência n 1 :0495-2 
Banco:01- BANCO DO 
BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) 
MICROEMPRESA 

(x 
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA) 
( ) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) 
LUCRO REAL 	 Tu 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

r79.847.687/0001-50 
31600151-35 

DER1ADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300 - Bairro São Roque 
L 85507-155 - Pato Branco - PR 1 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85507-155 
Cx. Postal 20- E-mail. derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.68710001-55 - INC. 316.00151-35 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

79.847.68710001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2210911966 

NOME EMPRESARIA' 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AVTUPI 	 6300 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO UF 

85.507-155 	 SAO ROQUE 	 PATO BRANCO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 IELEFONE 

(46) 3025-1386 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

b 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010512021 às 10:08:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 79.847.687/0001-55 

NOME EMPRESARIAL: 	 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

L...) Nome/Nome Empresarial: 
	

ELOY ROBERTO LATTMANN 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ELOY LATTMANN 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

AMILDA HEBERLE LATTMANN 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1010512021 às 10:11 (data e hora de Brasilia). 



Thiago Gubertt - Pohtubos <comercial@pontubos.ind.br > 

sexta-feira, 22 de janeiro de 2021 14:03 

Planejamento Coronel Vivida 

Re: alteração de item para orçamento 

Planejamento Coronel Vivida 

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Boa tarde. 

Vou responder aqui mesmo item 24 R$ 89,90 

Em 22/01/2021 13:39, Planejamento Coronel Vivida escreveu: 

Boa tarde, 

O item 24, referente a solicitação de orçamento já enviada, sofreu alteração na 
descrição, segue abaixo nova especificação para cotação. 

Item Qtd Liii. 
Cód. 

PMCV 
. 

Descrição 
Valor unit. 

R$ 

Valor total 

TAMPA EM CONCRETO ARMADO 

COM MALHA DE FERRO o 8MM 

ESPAÇADAS CADA 15CM, COM 
24 10 UN 

ESPESSURA DE CONCRETO DE 

10CM, FORMATO CIRCULAR COM 

DIÂMETRO DE 70CM 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo Seja 
encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO. 

Att 

Dinara Mazzucatto 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76995.455/0001-56 
Praça Angelo Mez2ornÕ, Centro 



ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 	
F 1 22:~ —É  

TEM 
QTDE 

ESTIMA UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

 

\CL 

PMCV UNIT. R$ • 

DA  

1 1 .000 UN 11782   
LAJOTAS EM CONCRETO TRABALHADO COM 49CM X 49CM X 4CM - COM 

25,90 25.900,00 
RESISTENCIA DE NO MINIMO FCK 25MPA 

2 200 UN 11783 
MEIA LAJOTA EM CONCRETO TRABALHADA COM 49CM X 25CM X 4 CM - COM 

19,90 3.980,00 
RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO FCK 25 MPA 

3 3.000 PÇA 11784  MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 3-DR COM 80CM X 1 2CM X 9CM - 

MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 16CM X 8CM X 6CM CHANFRADO, PECAS 
4 2.000 PÇA 11785 

DE 80CM 
*  

5 60 UN 20219 MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X  20*  CM, ARMADO H= 3,0 M 290,00 17.400,00 

6 800 UN 4463 
PALANQUE DE CONCRETO, RETO, MEDIDAS 10 X 10 X 3 METROS DE 

79,90 63.920,00 
COMPRIMENTO 

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
7 1.000 M 2  11786 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 39.90 39.900,00 

A 35 MPA 20CM X 10CM X 6CM NATURAL  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
8 1 000 M 2  9973 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 53,95 53.950,00 

A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO  

PEÇAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
9 500 M 2  868 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL 49,90 24.950,00 

A35MPA. 10X20X8CM NATURAL  

PEÇAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
10 200 M 2  869 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL 59,90 11.98000 

A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
11 500 M 2  11696 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 45,90 22.950,00 

A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
12 500 M 2  11697 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 59,90 29.950,00 

A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- P31, MACHO/FEMEA, DN 300 MM 
13 300 UN 20277 

(NBR 88902018) 
39,90 11,970,00 

14 1.500 UN 20278 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 400 MM 

52,90 79.350,00 
(NBR 88902018) 

15 800 UN 20279 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 600 MM 

89,90 71.920,00 
(NBR 88902018) 

16 300 UN 20280 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 800 MM 

250,00 75.000,00 
(NBR 88902018) 

17 200 UN 20281 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 1000 MM 

390,00 78.000,00 
(NBR 8890:2018) 

18 100 UN 20282 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 1200 MM 

690,00 69.000,00 
(NBR 88902018) 

70 20283 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 1500 MM 

990,00 69.300,00 
(NBR 88902018) 

20 45 UN 20284 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHOIFEMEA, DN 2000 MM 
(NBR 8890:2018) - 

21 100 UN 18716 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM - PS1 (MEIO TUBO. TIPO FLOREIRA 

39,90 3.990,00 
400X500MM(DNXCP) 

22 200 UN 18715 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM - PS1 	(MEIO TUBO, TIPO FLOREIRA 

59,90 11.980,00 
600X500MM (DNXCP)  

23 500 M 2  20285 
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS), UNIDIRECIONAL, 

45,90 22.950.00 
VAO ATE 5,00 M 

24 10 UN 20286 
TAMPA EM CONCRETO ARMADO PARA POCO DE VISITA. ESPESSURA 100 MM, 
DN 700MM - 

25 3.000 UN 20215 BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) 3,19 9.570,00 

26 800 UN 20216 
MEIO BLOCO VEDACAO CONCRETO APARENTE 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - 

2,89 2.312,00 
NBR 6136)  

27 1.000 UN 20217 CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136) 3,79 3.790,00 

28 500 UN 20218 CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C * NBR 6136) 3,79 1.895,00 

29 120 UN 20220 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, *10  X  10*  CM, H = 2,30M 60,30 7.236,00 

VALOR TOTAL R$ 
o 	813.143,00 

CORONEL VIVIDA, 21 DE JANEIRO DE 2021 



Ass: 
	

THIAGO GUBERTT 

Razão social: 	SEX DERIVADOS DE CIMENTO EIRELI 
CNPJ: 	 08.631.598/0001-29 
Telefone: 	3232-1972 
endereço 	RUA MAJOR ESTEVÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
e-mail: 	 comercial@ politubos.ind,br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 30.821-4 
Agência n ° : 	 737 

Banco: 	 SICREDI 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

.) 

 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 

OBS: ITEM 24 precisa detalhar melhor as medidas para fazer o orçamento 

ex: LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA + FERRO 

OBS: ITENS 27 e 28 produtos iguais 

Melhor definir somente um no edital 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

08.631.59810001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0610212007 

NOME EMPRESARIAL 

SFX DERIVADOS DE CIMENTO - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

POLITUBOS - ARTEFATOS DE CIMENTO 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MAJOR ESTEVAO RIBEIRO DO NASCIMENTO 	 11900 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 

85.550-000 	 SCHIAVINI 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-1972 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0610212007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010512021 às 10:16:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Áh 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 08.631598/0001-29 
NOME EMPRESARIAL: 	 SFX DERIVADOS DE CIMENTO - EI RELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FERNANDO ISAIAS MUNARETTO PIMENTEL 
Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1010512021 às 10:17 (data e hora de Brasilia). 

o 



lio 

ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

QTDE 
ITEM ESTIMA UN 

COD. 
DESCRIÇÃO 

VALOR VALOR 

- DA 
PMCV UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 1,000 UN 11782 
LAJOTAS EM CONCRETO TRABALHADO COM 49CM X 49CM X 4CM - COM 

1 0,00 10.000,00 
RESISTENCIA DE NO MINIMO FCK 25MPA 

2 200 UN 11783 
MEIA LAJOTA EM CONCRETO TRABALHADA COM 49CM X 25CM X 4 CM - 

8,00 1.600,00 
COM RESISTÊNCIA DE NO MINIMO FCK 25 MPA 

3 3.000 PÇA 11784 MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 3-DR COM 80CM X 12CM X 9CM 12,00 36.000,00 

4 2.000 PA 11785 
MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 16CM X 8CM X 6CM CHANFRADO. 
PECAS DE 80CM. - 

5 60 UN 20219 MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X  20*  CM, ARMADO H= 3,0 M - 

6 800 UN 4463 
PALANQUE DE CONCRETO, RETO, MEDIDAS 10 X 10 X 3 METROS DE 

65,00 52.000,00 
COMPRIMENTO 

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS 
7 1.000 M2  11786 EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU 45,00 45.000,00 

IGUAL A 35 MPA 20CM X 10CM X 6CM NATURAL  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS 
8 1.000 M2  9973 EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU 60,00 60.000,00 

IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO  

PEÇAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTRAVADOS 
9 500 M2  868 EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR OU - 

IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM NATURAL  

PEÇAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTRAVADOS 
10 200 M 2  869 EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR OU - 

IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS 
11 500 M 2  11696 EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU 65,00 32.500,00 

IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS 
12 500 M2  11697 EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU - 

IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 300 MM 
13 300 UN 20277 

(NBR8890:2018)  
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 400 MM 

14 1.500 UN 20278 
(NBR8890:2018) - 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 600 MM 
15 800 UN 20279 

(NBR8890:2018) - 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHOJFEMEA, DN 800 MM 
16 300 UN 20280 

(NBR 8890:2018) - 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 1000 MM 
17 200 UN 20281 

(NBR 8890:2018) - 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 1200 MM 
18 100 UN 20282 

(NBR 8890:2018) - 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA. DN 1500 MM 
19 70 UN 20283 

(NBR 8890:2018)  
- 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 2000 MM 
20 45 UN 20284 

(NBR 8890:2018) - 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM - PS1 (MEIO TUBO, TIPO 
21 100 UN 18716 

FLOREIRA 400X500MM(DNXCP) - 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM - PS1 	(MEIO TUBO, TIPO 
22 200 UN 18715 

FLOREIRA 600X500MM (DNXCP)  
- 

LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS). 
23 500 M 2  20285 

UNIDIRECIONAL, VAO ATE 5,00 M - 

TAMPA EM CONCRETO ARMADO PARA POCO DE VISITA, ESPESSURA 100 
24 10 UN 20286 

MM, DN 700MM - 

25 3.000 UN 20215 BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) - 



- 

26 800 UN 20216 
MEIO BLOCO VEDACAO CONCRETO APARENTE 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - 

- 
NBR 6136)  

27 1.000 UN 20217 
CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14 MPA (NBR 

- 
6136)  

28 500 UN 20218 CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) - 

29 120 UN 20220 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, *10  X  10*  CM, H = 2.30M - 

VALOR TOTAL R$ 237.100,00 

local e data 

Coronel Vivida PR 21/01 12021. 

Ass: Neres Artefatos 

Razão social: Lairto dos Santos Neres-ME 

CNPJ: 174011510001/54 

Telefone: (46)32323426 (46)9-91010525 

endereço Pq ind.OLimpio Vanzin 	1725 

e-mail: 	 neresartefatos©gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 11771-4 

Agência n ° : 	 4390 

Banco: 	 sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



* 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fia 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

17.401.15110001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1010112013 

NOME EMPRESARIAL 

LAIRTO DOS SANTOS NERES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

NERES ARTEFATOS DE CIMENTO ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPL EMENTO 

* 
ROD PR 562 	 1725 	

[ 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 PQ INDL OLIMPIO VANZIM 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9973-3356 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1010112013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410512021 às 16:29:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 17.401.151/0001-54 

NOME EMPRESARIAL: 	 LAIRTO DOS SANTOS NERES 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

A 

o 



ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

QTDE 
COD. .. VALOR 

TEM ESTIMA UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNIT. R$ 

DA  

1 1 .000 UN 11782   
LAJOTAS EM CONCRETO TRABALHADO COM 49CM X 49CM X 4CM - COM 

9,00 9.000,00 
RESISTENCIA DE NO MINIMO FCK 25MPA 

MEIA LAJOTA EM CONCRETO TRABALHADA COM 49CM X 25CM X 4 CM - COM 
2 200 UN 11783 

RESISTÊNCIA DENOMNIMOFCK25MPA 

3 3.000 PÇA 11784 MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 3-DR COM 80CM X 12CM X 9CM 28,00 84.000,00 

MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 16CM X 8CM X 6CM CHANFRADO, PECAS 
4 2.000 PÇA 11785 

DE8OCM.  

5 60 UN 20219 MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X  20*  CM, ARMADO H= 3,0 M 155,00 9.300,00 

6 800 UN 4463 
PALANQUE DE CONCRETO, RETO, MEDIDAS 10 X 10 X 3 METROS DE 

80,00 64.000,00 
COMPRIMENTO 

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
7 1.000 M 2  11786 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 

A 35 MPA 20CM X 10CM X 6CM NATURAL  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
8 1.000 M 2  9973 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 

A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO  

PEÇAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
9 500 M2  868 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL 

A35MPA. 10X20X8CMNATURAL  

PEÇAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
10 200 M 2  869 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL 

A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
11 500 M 11696 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 

A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
12 500 M 2  11697 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL 

A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA 

13 300 UN 20277 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 300 MM 

42,00 12.600,00 
(NBR 88902018) 

14 1.500 UN 20278 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 400 MM 

59,50 89.250,00 
(NBR 8890:2018) 

15 800 UN 20279 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 600 MM 

98,00 78.400,00 
(NBR 8890:2018) 

16 300 UN 20280 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 800 MM 

325,00 97.500,00 
(NBR 8890:2018) 

17 200 UN 20281 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO!FEMEA, DN 1000 MM 

440,00 88.000,00 
(NBR 8890:2018) 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 1200 MM 
18 100 UN 20282 

(NBR 8890:2018) 
590,00 59.000,00 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO/FEMEA, DN 1500 MM 
70 20283 

(NBR 88902018) 
940,00 65.800,00 

TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, MACHO!FEMEA, DN 2000 MM 
20 45 UN 20284 

(NBR 8890:2018) 
2.780,00 125.100,00 

21 100 UN 18716 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM - PS1 (MEIO TUBO, TIPO FLOREIRA 

52,00 5.200,00 
400X500MM(DNXCP)  

22 200 UN 18715 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM - PS1 	(MEIO TUBO, TIPO FLOREIRA 

90,00 18.000,00 
600X500MM (DNXCP)  

23 500 M 2  20285 
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS), UNIDIRECIONAL, 

55,00 27.500,00 
VAO ATE 5,00 M 

24 10 UN 20286 
TAMPA EM CONCRETO ARMADO PARA POCO DE VISITA, ESPESSURA 100 MM, 
DN700MM 

25 3.000 UN 20215 BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) 

26 800 UN 20216 
MEIO BLOCO VEDACAO CONCRETO APARENTE 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - 
NBR 6136) 

27 1.000 UN 20217 CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14X 19 X 39 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136) 

28 500 UN 20218 CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) .. 

ÉVAL

120 UN 20220 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, *10  X  10*  CM, H = 2,30M 39,50 4.740,00 

OR TOTALR$ 837.390,00 

local e data 

LOR ' 

Tt 



Ass: 
Razão social: 
CNPJ: 
Telefone: 
endereço 
e-mail: 

ANDREIA NIENDIEKER 

NIENDIEKER E CIA LTDA 
05.267.432/0001-87 
46 3242 2571 
RODOVIA PR 281 KM 16 PARQUE INDUSTRIAL - CHOPINZINHO - PR 
milleniumpremoldados@ hotmail.com  

w -  

Fia 

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 8059-4 
Agência n°: 	0842-7 
Banco: 	 banco do brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

)MICROEMPRESA 
x 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
y )LUCRO REAL 
( ) LUCRO PRESUMIDO 

. 



('Á 

	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DEABERTLRA  
05.267.43210001-87 	 0510912002 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRFSARIAL 

NIENDIEKER & CIA LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MILENIUM DERIVADOS DE CONCRETO E MATERIAIS DE CONSTRUCA 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS- 5  
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

[96-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD PR 281 KM 16 	 S/N 	 IBARRACAO 

CEP BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.560-000 	 INDUSTRIAL 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 2422-571 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1810912004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410512021 às 16:54:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



ço 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 05,267.432/000-87 
NOME EMPRESARIAL: 	 NIENDIEKER & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ETSIO NIENDIEKER 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

ANDREIA DAMSKI NIENDIEKER 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 04/0512021 às 16:54 (data e hora de Brasilia). 

6 



ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

- 
QTDE 

CÔD. VALOR VAL'  
ITEM ESTIMA UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNT. R$ TOTAL R 
DA 

LAJOTAS EM CONCRETO TRABALHADO COM 49CM X 49CM X 4CM - COM . 
1 1 .000 UN 11782   

RESSTENCIA DE NO MIMMO FCK 25MPA  

2 200 UN 11783   
MESA LAJOTA EM CONCRETO TRABALHADA COM 49CM X 25CM X 4 CM COM 
RESISTÊNCIA DE NO MÍNIMO FCK 25 MPA  

3 3.000 PÇA 11784 MEIO AO DE CONCRETO TIPO 3-DR COM 80CM X 12CM X 9CM 26,00 78.00000 

4 2000 PÇA 11785 
MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 16CM X 8CM X 6CM CHANFRADO, PECAS 
DE 80CM.  

5 60 UN 20219 MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X 20 CM, ARMADO H= 3,0 M - 

6 800 UN 

- 
4463 

PALANQUE DE CONCRETO, RETO, MEDIDAS 10 X 10 X 3 METROS DE 
7200 57.60000 

COMPRIMENTO 

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
7 1.000 M2  11786  CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESSTENCIA MAIOR OU IGUAL - 

A 35 MPA 20CM X 10CM X 6CM NATURAL  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOSEM 
8 1.000 M2  9973 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL - 

A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO  

PEÇAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
9 500 M2  868 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL - 

P- A35MPA. IOX2OXBCMNATURAL  

PEÇAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
10 200 M2  869 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL - 

A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS INTERTRAVADOS EM 
1 1 500 M2  11696 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL - 

A 35 MPA, 10 X 20 X 06CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO (BLOCOS 1NTERTRAVADOS EM 
12 500 M2  11697 CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR OU IGUAL - 

A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO, TATIL DIRECIONAL OU ALERTA 

13 300 UN 20277 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PS1, MACHO/FEMEA, DN 300 MM 

45,00 13,500,00 
(NBR 8890:2018) 

14 1.500 UN 20278 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PSI, MACHO/FEMEA, DN 400 MM 

58,00 87.000,00 
(NBR889.2018) 

15 800 UN 20279 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE- PSI, MACHO/FEMEA, DN 600 MM 

93,00 74.400,00 
(NBR 8890:2018) 

16 300 UN 20280 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAI, MACHO/FEMEA, DN 800 MM 

235,00 70500,00 
(NBR 8890:2018) 

17 200 UM 20281 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAI, MACHO/FEMEA, DN 1000 MM 

355,00 71000,00 
(NBR88902018) 

16 100 UM 20282 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAI, MACHO/FEMEA, DN 1200 MM 

636,00 63.60000 
(NBR 8890:2018) 

9 70 UM 20283 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAI, MACHO/FEMEA, DN 1500 MM 

900,00 63000,00 
(NBR 88902018) 

20 45 UN 20284 
TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAI, MACHO/FEMEA, ON 2000 MM 
(NBR 8890 : 201 8) 

10000 6.,5 00 

21 100 UM 18716 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM - PS1 (MEIO TUBO, TIPO FLOREIRA 
39,00 3.900,00 

400X500MM(DNXCP)  

22 200 UN 18715 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM - PS1 	(MEIO TUBO, TIPO FLOREIRA 

66,00 13.200,00 
600X500MM (DNXCP) 

23 500 M2  
- 

20285 
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS), UNIDIRECIONAL, 
VAO ATE 5,OOM - 

24 10 UN 
-. 
20286 

TAMPA EM CONCRETO ARMADO PARA POCÕ DE VISITA, ESPESSURA 100 MM, 
DN 700MM - 

25 3.000 UN 20215 BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) - 

26 800 UN 20216 MEIO BLOCO VEDACAO CONCRETO APARENTE 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - 
NBR 6136) - 

27 1.000 UM 20217 CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136) - 

28 500 UN 20218 CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) - 

29 120 UM 20220 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, *10  X 10 CM, H = 2,30M 

1 

- 

VALOR TOTAL R$ 672.200,00 

- *-.-----.-_ 

14.54OA78 1000 l° 

EMPREM T 	
Rertacsenca 02102/21 

DE C1IC7NJ) LI U 



Ass: 
Razão social: 
CNPJ: 
Telefone: 
endereço 
e-mail: 

EMPRMC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
14.54Ó. 178/0001-30 
48-3550-1819 
RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA 75 AREA INDUSTRIAL 
tubos@ernprernac.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 53931-7 
Agência n° : 	0616-5 
Banco: 	bb 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 
) LUCRO PRESUMIDO 

r1 4. 	18100 
EMPREMAC ARTEFATOS 

D E CIMENTO LTDA 

R. MvCC 	
ermeS da FoflSeCa 

CEP 5610 	
Arca  I n d u skrW  

.cença - 	PR 

L.  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

14.540.17810001-30 	 2711012011 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EMPREMAC TUBOS DE CONCRETO 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R MARECHAL HERMES DA FONSECA 	 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.610-000 	 AREA INDUSTRIAL 	 RENASCENCA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3523-4519 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 	 2711012011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410512021 às 16:55:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 14.540178I000-30 

NOME EMPRESARIAL: 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS600000,00 (Seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

LILIAM LOPES MACAGNAN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

NERCI DA SILVA MACAGNAN 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido os dia 0410512021 às 16:55 (data e hora de Brasília). 



orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

De: Natália Misturini <natalia@hobimix.com.br > 

Enviado em: terça-feira, 27 de abril de 2021 11:48 
Para: orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Orçamento 

Anexos: Orçamento concreto usinado.xls 

Segue orçamento solicitado. 

Att, 

....... 	 ....... 

CONCRETO E AROAMA5* • 

Natália Mistwini 
Comercial 
Tel. (46) 3225 - 1077 

(46) 99912 - 8634• 

Rodovia BR 158, Km S2 8205 
Bairro Jardim Primavera - 85502-510 
Pato Branco 1 Paraná 

j ;: 	 ,3 

o 



orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Natália Misturini <natalia@hobimix.com.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 6 de maio de 2021 13:45 

Para: 	 orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: Orçamento 

O valor da bomba estacionária é R$ 630,00 até 21 cúbicos, a partir de 21 cúbicos é cobrado 30,00/m 3 . 

O valor da bomba lança é R$ 945,00até 21 cúbicos, a partir de 21 cúbicos é cobrado 45,00/m 3 . 

Att,  

Natália Misturini 
Comercial 

O 	1 Tel (46) 3225 - 1077 
(46)99912 8634 jb 

CONCRETO E ARGAMAEEA 

www.grupohobi.com.br  Rodovia BR 158, Km 526, 8205 
Bairro Jardim primavera - 8550210 

W Pato 8;anco 1 Perané 

' 	 • 	 rt 

De: orcamento@coroneivivida,pr.gov.br  [mailto:orcamento©coronelvivida.pr.gov.br ] 
Enviada em: quinta-feira, 6 de maio de 2021 11:19 
Para: natalia@hobimix.com.br  
Assunto: ENC: Orçamento 

Bom dia Natália, 

Agradecemos seu orçamento, o valor do item 04, seria por m 3 ? 

De: Natália Misturini <natalia@hobimix.com.br > 

,

Enviada em: terça-feira, 27 de abril de 202111:48 

Para: orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Orçamento 

Segue orçamento solicitado. 

Att, 

Natália Misturini 
Comercial 
TeL (46) 3225 1077 

(46)99912 -8634v 
CONCRETO E ARGAVAS3 

www. grupohobi .com. br 
Rodovia BR 158k  Km 526,8205 
Bairro Jardim Primavera - 85502-510 
Paro Branco 1 Paraná 

4 	 ' 

1 	 4 	.M,t rpr , 	 , 	 1W fiM 



Orçamento de Concreto Usinado 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. Descrição 

Valor 
Valor total R$ 

PMCV unitário R$ 

1 40 M 3  11296 CONCRETO USINADO, 15Mpa CONVENCIONAL 362,00 14.480,00 

2 40 M 3  5684 CONCRETO USINADO, 25Mpa BOMBEADO 434,00 17.360,00 

TAXA PARA UTILIZACAO 	DA 	BOMBA PARA 
QUANTIDADE IGUAL OU INFERIOR A 14,00M 3  

3 10 srv 21538 630,00 6.300,00 
PARA BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 

2 
25Mpa  

TAXA PARA UTILIZACAO 	DA BOMBA PARA 
4 10 srv 21539 QUANTIDADE 	SUPERIOR 	A 	14,00M 3 	PARA 30,00 300,00 

BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 25Mpa 

5 60 M 3  5683 CONCRETO USINADO, 25Mpa CONVENCIONAL 405,00 24.300,00 

ILALOR TOTAL R$ 62.740,00 

local e data 

Ass: 	 Natália Misturini 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n: 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

81.639.79110003-68 	1 	 1510112002 
FILIAL 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

HOBI SIA - MINERACAO DE AREIA E CONCRETO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
******** 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 158 	 SIN 	 KM 526+ 80 METROS 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.502-510 	 JARDIM PRIMAVERA 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABILIDADE@GRUPOHOBI.COM.BR 	 (42) 3521-1983 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1811012003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ** * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0410512021 às 15:41:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

. 



orcarnento@coronelvivida.pr.gov.br 
	 ri 

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

heber silvestri <hebersil@gmail.com > 

sexta-feira, 7 de maio de 2021 08:55 

orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

Re: Orçamento concreto usinado - urgente 

21-2021 - PREFEITURA CORONEL VIVIDA.doc 

Em qui., 6 de mal. de 2021 às 17:47, <orcamentocoroneIvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, 

Agradeço pela cotação, mas fizemos a alteração na unidade de medida do item 04 para m 3, seria possível cotar 

novamente? 

Cód. - Valor Unit. Valor Total 

2I pMCV ..2± Descrição  Descrio 
R$ R$ 

TAXA 	PARA 	UTILIZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 

33 20 m 3  21539 QUANTIDADE 	SUPERIOR 	A 	14,00M 3 	PARA 

BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 251VIpa 

De: heber silvestri <hebersil@gmail.com > 
Enviada em: terça-feira, 4 de maio de 202115:02 

Para: orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Re: Orçamento concreto usinado - urgente 

Segue orçamento, 

atentar-se a quantidade mínima conforme contato. 

Em ter., 4 de mal. de 2021 às 13:57, <orcamentocoroneIvivida.pr.gov.br > escreveu: 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA.  
Prestação de Serviços, Brita gem, Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

ORÇAMENTO 2112021 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

A Empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, localizada na Rua 13 de Maio s/n, em Chopinzinho, 

estado do Paraná, vem através deste, fornecer orçamento, conforme solicitação, de acordo com 

relação a seguir: 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 40 M3 CONCRETO 	USINADO, 	15Mpa 	CONVENCIONAL 
420,00 16.800,00 (QUANTIDADE MÍNIMA FORNECIDA 6M3)  

2 40 M3 CONCRETO USINADO, 25Mpa BOMBEADO 510,00 20.40000 (QUANTIDADE MÍNIMA FORNECIDA 6M3)  
TAXA 	PARA 	UTILIZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 

3 10 sem QUANTIDADE IGUAL OU INFERIOR A 14, 00M3  PARA 530,00 5.300,00 
BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 25Mpa  
TAXA 	PARA 	UTILIZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 

4 20 M3 QUANTIDADE 	SUPERIOR 	A 	14,00M3 	PARA 45,00 900,00 
BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 25Mpa  

5 60 M3 CONCRETO 	USINADO, 	25Mpa 	CONVENCIONAL 480,00 28.800,00 
(QUANTIDADE MÍNIMA FORNECIDA 6M3) 

TOTAL GERAL R$,72.200,00 

OBS: VALORES COTADOS PARA ENTREGA EM CORONEL VIVIDA-PR. 

Chopinzinho, 07 de maio de 2021. 

Atenciosamente, 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Moisés de Gasperin - Representante legal 

e-mail: pedreiras antiago(chnet.com.br  
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3456 CNPJ: 77.744.134/0001-41 	Insc.Est. 31200845-92 
Rua Treze de Maio, sin. - prolongamento 	- CEP 85.560-000 	Chopinzinho - Paraná 



• • 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

77.744.13410001 -41 	 0311011979 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PEDREIRA SANTIAGO 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1 -01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
49.30-2.02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R13 DE MAIO 	 S/N 	 BARRACAO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.560-000 	 SAO MIGUEL 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 2421-002 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
LATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010512021 às 10:24:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 77.744.134/0001-4 
NOME EMPRESARIAL: 	 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$6.000.000,00 (Seis milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MOISES DE GASPERIN 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Li Nome/Nome Empresarial: 
	

MARCELO SILVESTRI 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1010512021 às 10:24 (data e hora de Brasília). 



orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  
Fia 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Cc: 

Assunto: 

Anexos: 

Luciane Grupo Zancanaro <lucianezmix@grupozancanaro.eng.br  
quinta-feira, 6 de maio de 2021 09:36 
orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  
Fernando 
Orçamento Zmix-Grupo Zancanaro 
assinatura.jpg; Orçamento Prefeitura Coronel vivida.pdf 

bom dia 

Em anexo orçamento solicitado 

att 

LUCtANE A. LOPES R( 

46 99102,4936 
grupozancan&o com 

Rua ,José Leonardi. 225 
Pato Branco - PR 
46 32241715 



orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  
-. 

-ti .k 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Luciane - Grupo Zancanaro <lucianezmix@grupozancanaro.eng.b 
sexta-feira, 7 de maio de 2021 08:13 
orcamento 
Re: RES: Orçamento Zmix-Grupo Zancanaro 
assinatura.jpg 

bom dia 

Li: 

WCIANEA LOPES R( 

46 991024935 
grupozancairiziro,com 

Rua José Leonardi, 225 
Pato Branco - PR 
46 3224.1715 

De: "orcamento" <orcamento@coronetvivida.pr.gov.br > 
Para: "Luciane - Grupo Zancanaro" <lucianezmix@grupozancanaro.eng.br > 
Enviadas: Quinta-feira, 6 de maio de 2021 17:44:34 
Assunto: RES: Orçamento Zmix-Grupo Zancanaro 

Boa tarde, 

Agradeço pela cotação, mas fizemos a alteração na unidade de medida do item 04 para m 3 , seria possível cotar 
novamente? 

Cód 
. 

Valor Unit. Valor Total 
Item Qtd Und Descrição 

PMCV  R$ R$ 

TAXA 	PARA 	UTILIZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 
33 20 m 3  21539 QUANTIDADE 	SUPERIOR 	A 	14,00M 3 	PARA 

35 
700.00 

BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 25Mpa 

De: Luciane - Grupo Zancanaro <lucianezmix@grupozancanaro.eng.br > 

Enviada em: quinta-feira, 6 de maio de 202109:36 
Para: orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  
Cc: Fernando <fernando@grupozancanaro.eng.br > 
Assunto: Orçamento Zmix-Grupo Zancanaro 

bom dia 

Em anexo orçamento solicitado 

att. 



Mx 
CONCRETO E ARGAMASSA 

848 

G IR U P O 

ZONNCANAR13 
Orçamento de Concreto Usnado 

Lote Iteiii Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição 
Valor 

Valor totalR$ 
PMCV iii 

1 40 M 11296 CONCRETO USINADO, lSMpa CONVENCIONAL 414,00 16.560,00 

2 40 M 3  5684 CONCRETO USINADO, 2SMpa BOMBEADO 440,00 17,600,00 

TAXA 	PARA 	UTII,IZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 

3 10 srv 21538 
QUANTIDADE IGUAL OU INFERlO 	A 14,00M3  

650,00 6.500,00 
PARA BOMBEAMENTO DE CONCRtTO USINADO 

2 
25Mpa  

TAXA 	PARA UTIUZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 
4 10 srv 21539 QUANTIDADE 	SUPERIOR 	A 	14,00M 3 	PARA 650,00 6.500,00 

BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 25Mpa 

5 60 M 3  5683 CONCRETO USINADO, 25Mpa CONVENCIONAL 440,00 26.400,00 

VALOR TOTALR$ 73.560,00 
o 

o 

local e data 

Pato Branco Pr,06-05-2021 

Ass: 	 -- 	j----.c'-'-- -- 	t. 

Razão social: 	
F.Zancanaro Terraplenagem ltda 

CNPJ: 	 05.461,328/0003-90 

Telefone: 	 46-32241715 

endereço 	 Rod.Br 158,km 518,2800,Nucieo Bem Retiro,Pato Branco Pr. 

e-mail: 	 iucipnezmix@grupozancanaro.eng.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	6513-4 op-003 

Àgência ria: 	 602 

Banco: 	 Caixa econonhica federeal 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

ELRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EL (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

x) LUCRO PRESUMIDO 

4E3224 1777 
ROD. BR  158 KM 518 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMER
O 

05.461.328100 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  

CADASTRAL 

DATA CEABERTURA 

2811112016 

NOME EMPRESARIAL 

F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 

T)TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

1  ******** 	 ~ 	[ DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.10-2-01 	Compra e venda de imóveis próprios 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 158 KM 518, NUCLEO BOM RETIRO 	 2800 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 M'JNIC)PIO 	 UF 

85.501-970 	 SAO FRANCISCO 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3224-1715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2811112016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S1TUAÇAO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,Ip,,o 

Vê~ 

0-, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610512021 às 16:17:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

De: contato@concrevalle.com.br  
Enviado em: quarta-feira, 5 de maio de 2021 09:41 
Para: orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: RES: Orçamento concreto usinado - URGENTE 
Anexos: Orçamento Pref. Coronel Vivida.pdf 

Bom dia, 

Segue anexo orçamento concreto 

Duvidas a disposição 

Att 

Katriane 

De: orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  <orcamento@coronelvividapr.gov.br > 

Enviada em: terça-feira, 27 de abril de 202109:09 
Para: contato@concrevalle.com.br  
Assunto: Orçamento concreto usinado - URGENTE 

Prioridade: Alta 

:i.iíii.IE1 

Solicito orçamento de concreto usinado, conforme anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no 
mesmo. 

40***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300/3232-8318 / (46) 9 9136-5781 



. 

CONCREJÁAU-è 
Orçamento de Concreto Usinado 

A/C 	 / 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR /1 

CÓD. Valor Valor total 
Lote Item Qtde. UnId Descrição 

unitário R$ 

1 40 M 3  11296 CONCRETO USINADO, 15Mpa CONVENCIONAL R$ 395,00 R$ 15.800,00 

2 40 M3  5684 CONCRETO USINADO, 25Mpa BOMBEADO R$ 440,00 R$ 17.600,00 

TAXA PARA UTILIZACAO DA BOMBA PARA 

3 10 sri 21538 
QUANTIDADE IGUAL OU INFERIOR A 14,00M 3  

11$50,00 p/m3  
PARA BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 

2 
25Mpa  
TAXA PARA UTILIZACAO DA BOMBA PARA 

4 10 sri 21539 
QUANTIDADE SUPERIOR A 14,00M 	PARA 

20 p1m3  
BOMBEAMENTO 	DE 	CONCRETO 	USINADO 
25Mpa  

5 60 M 3  5683 CONCRETO USINADO, 25Mpa CONVENCIONAL R$ 	430,00 R$ 25,800,00 

VALOR TOTAL R$ 59.2 00,00 

Dois Vizinhos, 05 maio de 2021 

Ass: 

Razão social: Concjevalie Concreto Valie do Iguaçu Ltda 

CNPJ:11.279,02610001-37 

Telefone: (46) 3536-5555 

Endereço: Rod PR281, KM 544,5 

e-maIl:contato@concrevalle.com.br  

27Ç.026/0001 3ï! 
COHCREVALLE 

(CITO VALLE DO IGUAÇU LTDA, 
PUI) -KM544,5 
cI'O4YI 

fSYtZlHno5 	 PARAJ 

9~.concrevalle.com.br 

O PR 281 - KM 544, Dois Vizinhos-PR (46) 3536.5555 1 Rodovia Pr 182, s/n - Km 466,4, Realeza-PR (46) 3543.4500 
contato@conaevalle.com.br 	 admreaIeza@concrevaiIe.com.br  



Ç(Q  

CONCRE TÃA 
11.~ 

 - 
DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 31317-3 

Agência n9: 0919-9 

Banco: Banco do Brasil / Banco 001 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

- 	 ( ) LUCRO REAL 

x) LUCRO PRESUMIDO 

. 

2.O2610001 3ï! 
CONCREVA[LE 

C1ClTo VALLE GO IGUAÇU LTDA. 
P21.kM544,5 

LSOS 	- 	 PAR*Nj 

Owww.concrevalle.com.br  

O PR 281 - KM 544, Dois Vizinhos-PR (46) 3536.55551 Rodovia Pr 182, s/n - Km 466,4, Realeza-PR (46) 3543.4500 
contato@concrevalle.com.br 	 admrealeza@concrevaIIe.com.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

11279026/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO IGUACU LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VALLE DO IGUACU CONCRETOS 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD PR 281 KM 544,5 	 S/N 	 CAIXA POSTAL 271 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.660-000 	 KM 544,5 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONCREVALLE@HOTMAIL.COM 	 (46) 3536-5555 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2711012009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610512021 às 16:21:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.279.026/0001-37 
NOME EMPRESARIAL: 	 CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO IGUACU LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

STELLA MARIS RESENDE 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

L) Nome/Nome Empresarial: 
	

NERY MARIA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0610512021 às 16:22 (data e hora de Brasília). 

o 



:RfliTtTfl MUMC1P 

~4* 	fflø4i- 
tiv $4a.øG 

n 

DEP*Ivr 	DI ucrIAÂo 
ATA UM 

, PREGA 0.  

Ata de re(s(ro de prçõs que entre si oeeram de um lado o Mii1pI de MO1'IÓdÔ $Grp 
Etla b Pran.zm a Rua Elpkfk dos Sanlas. 541. ne cidade dé Hanôr $tp1.

)naxt*a ro Cd bu Naclõnal cJ Peasc Jurídftcas &b o n. 9585.444/OO4)142. nestaLü 
mptntoper Pf,âfelto MuiiI &. Ltuiarc Das1  brik*o. Õisad jrui1or 1rsIo 
flá. CPF éob o n.O849 -99. a seiir d*nómlnado CONTRATANTE e do otJrc). I 
emprs8. AN11AG0 PAVIMENTAÇÕES EPKLI EPP, pso Jurrdlca da dfroto prtdo 

sede na RUA FREI ['ÍRALDO 4755, WURRQ VERDI, HO 1.ZN10  

dado dø cHOPNZJN Ho , Eado PF, ,sr4a c CNPJiMF.b o 
nosta ato te a1%& pia.a Si'. MARCELO 3ULV1STRi, portador CF 
)3 e G n 7O49124, a segufr dsiirnd CONTRATADAS em face d c3t1CO 
da pr 	preserbda na IItÈ í ritodajid3de p*ta 	PREGÃO PRESINCIAL Nv 
3W(J20, devIdrnenLe hotnooçjada 1  ro1ve RE3STRAR PREÇOS  da eripresa 
laíffr.d8 em primiiro luger, obervmias a andiQa do Ediai qu regú o Pre?o e 

equeFas e ncadas noa cIauuEs que se seçuern: 

tOBJETO 
A preBk1I ta 	pr*o rrtp1antar Regl*o de prgÇos pm ftitur e e*taI 

d oncrto UsInaldoílOM atêMr dama~ do MunIcp10 d HOnÔTÍ* 
- Pr c*1norme ndde da MinIr 	Mun$, 

t2, D 	eú4eJe emet 

Efl1 guav  
1 150 19 t conito iisLnaLio Fc1ç 	25 Mp MARIDO 

RI4OW 

R$ 460O 

R$1±000,00 4 W M LoõFok=25Mi 
borrtb'a  

1 i, O kir tQtÉI da preerite Ata de RóqtTo déPr$OG é de R$. 1365OOø CÃnlo e 
Trinta ee1s mquLnhentesReal). 
t4. A e*lrcIa d* pl*Ço  eisfrados no oIria a Admln11aço a rtnar as nt$Ç 
que de! 	podeo.. 44r. f 	rKJQ- ' 	lzço de ik1io espeçffia para 
onlçQ paladId 	en4 8seurda  O b'eiïecilÔrio d Re1S-1ri'3 a Pt'a**ncIa Ce 

oonhtao8m 	flfçôe 

tA VIGENCIA 
211. A pre- ne AL de ReiS1rD de Prça terá 	nc:dJ3 2 	nes 	rtr d 
a.inatura da atta de regiitrQ de preçõ$ 
2L Q MUNICIO poderá a qualquer tempo .reealndir a Ata, 
In?rrnó1e ôritrtu por pirtG da DETEN1ORA, 	iIWIte iotif1Çi 1*év dø j 
quinze) diu,  cta d sem 	ceço de rnuftas, tepiJu çn yiaLa:.o priiiclplo Lia upi o 

ftitSre$*e b$ço sbr ø p1ar. 



PIUtPEITURAMIJNICIPAL :j  HONÓRÏO SIRP#PI 

RUM E1pdju c 	 1 Tp1zx (4.6) 34S41JDi Z4$41 
CEP. 85.54BOGO 	Iftrnno Serp 

VEMrMum) DEiJCtT1MÂo 
o contrito dory.nt* da Ata do R.gItro ciO Pçoa poda *ar att*ra*$o 

bidwando o dpoto no e't. 65 
 

da lei,n $46de 1993 
Z4 O VO~O decorrente do RP deverá ser, aradõ An prazo d* affdade da ,  ata dw 
rÍ1tra d.piços. 

3. DA ASSINATURA DA ATA DE REM$ffiC.: Disços, 	. 
: i Homologado o resuIIao da Itctaç " ar1ddi com1*. 0. PROPONFNTE 
VEN(ÃDORO,  rã 0~cdu POM nuínwto AIad Retn dPreç 
3L Ao tsirar a Ãt de Rtra dê, P'mços, aiflpffi* øtidga* ae fac1mnto p&os 
pnfi rI1iitk p*k' prn dE IZ me 
U, O p(opnerfe vencedor tøa o prazo de os 	 o) dt Úfe 	CFdÓs pr1 da 

. 

	

	 cmi,ocaa, para *ssnar * A$ de Recjstro de Pro sob , pena  oá  decarr o dIoto 
cntrto, eni prejurzo ds sanç6is piMas nsst edfta $K i1arnai snçâo5 iega 

3,4 O prazo pare asaIrar a Ja de Regtm de Prespodsr  r pmeTogdo por ima v 
por iva1 prtoo, uandt $OI1ctdo pelo poporei VencedQi durante se * nwur 
eeø a oco'r niobva iusttFtado. aceito pefo Mtinlcfpdo 

3L A 	da Raçisito d Pmço eruarriinha a1ravés de ccrr*o 	flto,írftia- o 
dctsao c5o tZQ na cxnirrnaça do refeddo emaL seridoL de tnteWa e dusIva 
mnsabIiddo do Ptopor tita her no b tammto d U&tço no przo1  sol pe 

deQuro { )WZQ Gflo$rafOqur10 
3G. A assrbatufa da Ala Ie RgI10 de Preça Oea por Ptcrckw C~0.  cor1d0nede a 
presentØo do dooinento da pruraço com pediras a$coa P*a slna4 

corIjirtcr&ata, devom~ reoonhe*cfe «r, cortão w  bern corno dosrumes pe$ac?i cøfti 
foto, 

4DRAS Ci ::  $0 IÇÕES Et CAL D..TREGA DOOLETOI 

41 O'Çorç 	dee ser pegm'Is IntfIcIc pe fruepar 
teaD sÓôbrado quwqiuer~m~ adtcon& da 	 ADAS  

4,20 

CON1tANtE. 

44Mp*orn o 	terá de resj nsbiídadi daONTRPTAtA 

5, DA GESTÃO E FISÇAUrAÇO 
51. O MUNFCIPIO reserva-se o dr&iu da ubrar da VENCEDORA g  a VNCED0RA cbrga-
soa fomeçe4 - a MUNIQIPIO toda 	 que lhe saaac4tdtad8*obreo obJata 
desla ta de rs1ro da preç*s, bem coma :3  fxItar ao MUNJCfP1Oa 1IX0eiØor d 
entregas dos produtos ora caritra4adz 
52,0 MUNICIPIOI~Ve-u o direito de e*ercer 6fleaflçu das efltf :da* pIkPUUh*' 

.jpd aplicar inrjta ou resclndfr a ata de regetro da- Øraçoa oa&a VENCEDORA 
desobdeç quasquàr das c1usuPae estabee IdeB nósta ati 
$.3, O MUNICÍPIO podará degriar um ou ms rapreeeJsfl*es para faw a. gmo 
flecaI1zçA'c e evrripnhaniento 0o fomemento dos produtos. cievericb astS)IUr.e 



RF:•MU'wM• Di1O$R1oSERPA 

1$d4t S41-T 	 v 
Ø548OOO 	 Srpa 

DEPARTAM$NtODE LÏCrMÇAO 
rgtrr 	oQrf)Ç 1  ermtnaro GUS fOrflt*SSf1O â mg~zação:das fa'haS 
oUdscbs8rvic$os 

4 A 	ízço d MUNIcIPtO n diri*n ou ititw 	rnsporsabllldades d 
VENCEDORA d Áxent 	ub'íçes aqui assunitias 
45 	 FG*&4 nViZOZG bwi uUø 

quem compete todas as. 	1øsárI8 ao fiei ,  
cumprlmanto das tabd~ ~g neste Co1rt0. 

Øçcttto tiçar a arqo 
MiD*1tIMila. para o * 1pDflh&nnto de exeçio do abjeta d prsaflt 

rIIria(iO hom,ar,dó * gestor docoritrato*s o 	c1nqu.pom prer o hofli 

a m 	do cai*at 
. 	 57 Afísca1tzaço dequetrataeacuuanáøs*taTnern 	mab11dao da 

VENCEDORA peJa iJo eudos ao MVN1CNO ou a ercehts, reMinntes Je ao ru 
om~ tJIpase o. dolos de quaiequr de seiisempregado$ ou preposio 
$t A 90 ou. oyn1ss. tólal OJ parcial, da flscaII2áço do:JNtCP1O. nA' e$rJe 
dlfltrsul e maponsablirdade da VENCEDORA quanto ao aimprIrr*to das ob1ga)e& 
)eCtUd$ entre as partes respaubkzaiidose esl$ qU$rto a 	te(It$r 91Jf4k1dad5& 
reittah1ee 	parfaçe tôcnkaa as quais não ipIíco correeçcnsbIlldade do 
MtJP4lC1Fou doservldordestgnedoara a ttscaDzaço 
LV Ao MuNIcrPQ nu caber coItuer ônus pela rejelõ dos prodLtios CXJS'ISkIeÍadCrS 
Iri&lequados 
516  do 0ON"  pçw noarL*daLe1t e86BI93aVENcEDQRA,porocasIõda 
asilnaMa do covato, lriftoar prspte, ace1to peki liScal dee Gntrat jera 
e*aen compre que br neaeeWõ. 

S. DO CANCELAMENTO: DAATA 
L1 O ffiglstró da preços do 1urnecedt sør cenc&ado pelo ftJNICiPJO teno 
Ibrnøcadon 

For $rado 
L142. 	cumprfr as 	da ata de maistro  da pmç 

• 	 6.1 3 Nao acettat reduzir o aeti preço rettradõ, ria tWpótee.dei se tomar *upe&Ior T.t41 
&ob aeto prevta 	 tY rr"Incu do art 150 ria Lei r' 1 60812007 
L1 Demonstrar fato steren1ente decorrente de dono.fortuito ø fcwç matos que 
prejudique o cumprimento da sta. 
6.2. A ata de registro de preços serã cancelada, total ou pa~IM~ 0  pelo MUNIGIPIO: 
6.2.1 Pela decurso do seu p*zc vlgÔncla 
6.22 Se no restaram (ornodos'ss gado 
62.3 Pai fato euperveranta, decorrente de caso ftrtulbc ou fotça maior, que preJudique o 

Jmprirnenlo das obrigaes previstas na ata, ddedemolrdo 
8.2.4. Par razõ do 4n ets pb$co ddamóntejuallfcadas 
4.1 No oaztcelamento da ata 'ou do e10o do preço do 1ORNECOR, pior Inidáva do 
,MUNJÇIPIO, será assegurado o tujfradlt4iio e a ampla deeaa ni prsds ,cIno dIM 
ttels para apresen1aço de defesa s  contados da nolIcaç6o, pessoal ou por put1lcaço r 
DIh10 OiIclal do Miinlplo. 
64. Nos casos de Re,1são dos Preç Rgs*raa deCano.laini10 da Ata tudo Preço 

9j5IQ .Ø MUNICIPIO, malla,ite daIso Íundamer$ada,  poderá a 	ncier 
PrevairoWsMe o regiiro do preço do FORNECEDOR ou a ata 



34 	tc dt aia sr p14cap no 

j
\ 

PREFmURA M N1cIM.DEHØNÓuo SERP*P1 j 

S 	S4 
CEP S494)O 

V1 uctçAO 
A ecs& d uponso poderá w r*ra 	suni GM wwdc a TCE- 

1 .u$ :SANÇPNAUDADE$1 
7i ,0 FcrnøCør padr ser8petidó corn 
71 1Adrtfa. 
Z12P Multa 
7,t3 Stpø 	pw 	d prtfrspar n 	e Imedrnrkt çi 	ccrn 
MunkIpo, r 	içk art 154 d Lei Estedu tf 1L8Í2QQ7I 

tro 
 

ldon 	pía aroU orittaar 	a M 	raP4t* 
rt 158, da lei E4adu& no 1  

. 	 72, i-tavento trso 	 •mprqa eá viotiflcada e ades*Ia p 
cwrptirnto dobi(gao em aiO5 tdnco d1a cQrrtdor; 
7J. Caso rnprsa riSõ reMMekç a obrço asurnicta no prazo estpu4a acIma 
bavar* a segunda nço para cwpd,mntc da obrJiço ém flo m*dmo4U 
horas pQdendo ser çumuladà vums mu1t d.scrPtís no 1,tem 
74 Pod, er apIaa mus: 

de cer 	rfltório, na pôtB€ d atraso ria et$raga rtio 	ou execuq4o do ÕbjGki do 
contrato, qund será pcIa nó 	pnI*t: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 
MICROEM PRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP SITUADAS NO 

ÂMBITO LOCAL' PARA OS ITENS 01 ao 29, E LICITAÇÃO COM AMPLA 

CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 30 a 34. 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria n2 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 

ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, 
TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 
CONCRETO USINADO, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 

ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei 

Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2  8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, DECRETO MUNICIPAL N 2  7.643/21, de 
03/05/21, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente 

e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS 
ARTEFATOS DE CIMENTO E CONCRETO USINADO". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

1 Considera-se como local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios 

limítrofes, sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D'Oeste 
(Art. 22, § 32 ,  1 do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia XX de XXXX de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia XX de XXXX de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

- DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E 

OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E CONCRETO USINADO", conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

1.3. DA JUSTIFICATIVA 

1.3.1. Os diversos itens solicitados, serão aplicados na necessidade de manutenção das vias 

públicas urbanas e rurais, assim como dos prédios públicos. Os itens serão utilizados para a 

construção e manutenção de ruas, calçadas, pontes, galerias, floreiras, cercas, pontos de 

ônibus, e outros, conforme necessário. 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de produtos, onde as empresas disponibilizam 

bens a preços certos e registrados em documentos específicos denominado Ata de Registro 

de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgàos que 

integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde a 

empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições de produtos nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no 

certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 

objeto(s) da presente licitação é de R$ 969.894,05 (novecentos e sessenta e nove mil 

oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar dos itens 01 ao 29, as empresas que não se enquadrem como 

MEl, ME, EPP, situadas no âmbito local (localizadas no município: Coronel Vivida ou em 

territórios limítrofes: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e 

ltapejara D'Oeste) conforme Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, Art. 22, § 
32, 1, nos termos do Artigo 30  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa 

condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 

mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

1) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 7 2  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 5.450/05; bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacaocoronelvivida.pr.gov . br. 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibitizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 9  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (caso a mesma esteja enquadrada)", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na 
falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
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públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N2  02: 

7.1. Os envelopes n 9  01 e n2 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° XX/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, 

TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 

CONCRETO USINADO". 

Empresa: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° XX/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, 

TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 

CONCRETO USINADO". 

Empresa: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. -- 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo IX deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo IX) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o produto e o mesmo atende integralmente o 
descritivo do edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 
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item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

TEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
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contribuições sociais previstas nas alíneas "at' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.ov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

() 	Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

10.1.4. Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Apresentação de Licença Ambiental de Operação ou Declaração de Dispensa de 

Licenciamento Ambiental, da empresa fabricante do produto, de acordo com a Resolução n 

05 1/2009-SEMA. 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho do 

Estado do proponente, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício de atividades 

relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa vencedora seja 

sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho 

do Estado do proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, 

visto junto ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Física, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, do 

profissional responsável pela empresa. 
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d) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, os 

objetos licitados. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a 

critério do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso o proponente 

não apresente o atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas 

naquele item, restando habilitado nos demais em que apresentou atestado. O 

atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, 

número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

e) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 
conselho, em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 

proponente. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a critério 

do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso não apresente o 

atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas naquele item, 

restando habilitado nos demais em que apresentou atestado 

ei) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de 

responsável(eis) técnico(s). 
e2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 

apresentado. 

Observações: 

* Os documentos solicitados nas alíneas "b" e "c", do item 10.1.4, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante 

do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 

profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente do licitante, o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 57 



Fl L 

, CoROEL 	 N~ 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n2 02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microemoresas e Emoresas de Peaueno Porte, Dor ocasião da oarticioacão no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81. da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 13 de 57 



3  ON 0 ~2,0  
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
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apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

16.6.5.1. Após o encerramento dos lances dos itens 30 ao 34, caso haja Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, APLICAR-SE-Á, as Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte e que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao 

licitante que apresentou lance mais vantajoso e, desde que aquela não se enquadre 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o empate (ficto) e ser-lhe-á 

oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de 

preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 

vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, 

nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n 2  123/2006, sem que a empresa 

normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 

Porte. 

11.6.5.2. Após o benefício para ME ou EPP, conforme subitem 11.6.5.1, caso a 
ME/EPP não possua sua sede em âmbito local, APLICAR-SE-Á, a este Pregão o 
benefício atribuído pelo DECRETO MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021, onde 
será priorizada a contratação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte situada 
no âmbito local (localizadas no município: Coronel Vivida ou em territórios 
limítrofes: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e 
Itapejara D'Oeste) e que esteja no intervalo limite de até 5% (cinco por cento) 

O superior a ME/EPP sem a prioridade de contratação. Desta forma, será reconhecido 
como empate (ficto) entre ME/EPP e ME/EPP de âmbito local e ser-lhe-á 
oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada então, 
mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do 
certame, nos termos do Art. 12, do Decreto Municipal n 9  7643/2021, sem que a 
ME/EPP sem a prioridade de contratação tenha o direito de cobrir o lance da 
Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada em âmbito local. 

11.6.5.3. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 

5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 

preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 

em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 

trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 57 



CIPIO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
11.6.5.4. Após o benefício para ME ou EPP, caso, seja constatado o empate (limite 5%) 

entre ME/EPP e ME/EPP sediada no âmbito local, será concedido o direito a 

apresentação de uma melhor oferta a ME/EPP sediada no âmbito local, onde está, 

deverá cobrir o valor da primeira classificada. Se a beneficiária da ordem não exercer o 

seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou 

Microempresa sediada em âmbito local e em condições de empate, na ordem de 

classificação, para exercício do direito de que trata o § 2, do Art. 12 do Decreto 

Municipal n 2  7643/2021. 

11.6.5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 12 e 

§2 2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.5.6. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 

será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 

preços. 

11.6.5.7. As regras dispostas no subitem 11.6.5.2, somente se aplicam quando a 

melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte sediada em âmbito local, logo, as regras dispostas no subitem 11.6.51, somente 

se aplicam quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
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condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Conforme previsto no termo de referência, bem como no edital, no item XVII - 

DAS AMOSTRAS, após a análise dos documentos de habilitação das proponentes 

vencedoras, o Pregoeiro convocará as licitantes vencedoras dos itens 01, 02, 03, 04, 07, 

08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 para apresentar AMOSTRA dos 

produtos cotados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a qual será analisada pela 

Comissão de Avaliação de Amostras da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. Serão 

seguidas os ritos previstos no item especifico do edital e termo de referência. 

11.9.5. Após aprovação final das amostras, serão convocadas as licitantes com 
antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, via e-mail apresentado no 

envelope documentos de habilitação e publicação no diário oficial do município, para 

continuação da sessão pública, com a declaração dos vencedores e abertura do prazo 

para manifestação de intenção de recursos. 

11.9.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda os requisitas de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 
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11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 57 


